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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.909, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada a Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de 
Fogo a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Pedras de Fogo, Estado da Paraíba. 
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TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35244/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.017561/2015-55.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4671691 e o código CRC 27678238.

Referência: Processo nº 53900.017561/2015-55 SEI nº 4671691
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7614/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.017561/2015-55

Processo de Outorga nº: 53730.000055/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedras de Fogo
/ PB, por meio da Portaria nº 207, publicada no DOU de 07/03/2002, e Decreto
Legislativo nº 558, publicado no DOU de 16/06/2005.

 

ANÁLISE

2.                   Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 16/06/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

                           I.                   Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                              II.                   Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;

 

                            III.                   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

                       IV.                   Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;

                                       

                            V.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
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                           VI.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

                            VII.                   CPF de todos os dirigentes; e

 

                          VIII.                   Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada
no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 13/04/2015, às 13:55, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 13/04/2015, às 16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0458414 e o código CRC 71FBE743.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 11091/2015/SEI-MC

Brasília, 13 de abril de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO
Rua Severino Gonçalo do Nascimento, nº 161 - Loteamento Planalto
58.328-000 / Pedras de Fogo – PB

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017561/2015-55.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7614/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.  

 

2.                         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                         Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 13/04/2015, às 16:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0458427 e o código CRC D02C1471.
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Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo 

CNPJ/MF n° 02.647.781/0001-36 

Pedras de Fogo — PB 

REQUERIMENTO 

Referente: Renovação da outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.647.781/0001-36, com sede Rua Severino Gonçalo do Nascimento, 161, Planalto, Pedras 

de Fogo, Paraíba, Cep. 58.328-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n2  61 datada de 22/02/2001 e Decreto 

Legislativo ng 569 publicado no Diário Oficial da União datado de 21/08/2003, vem 

respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n9  1/2011, 

bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n9 1/2011 

aprovada pela Portaria MC n9 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 

União. 

Pelos termos, 

Pede deferimento 

Pedras de Fogo - PB, 22 de Abril de 2015. 

C341"■ 

Teotônio Alves dos Santos- Presidente 

RG: 5.804.244-SUS-PE e CPF: 084.841.964-29 

Anexos: 

1. Cópia autenticada do Estatuto Social; 

2. Cópia autenticada da Ata que elegeu e deu posse ao novo Conselho Diretor e Fiscal da 

entidade; 

3. Documentação elencada no item 20.3 letras a, b, c, d, e, f, fi, f2, f3, g, h, i, j, k; da Norma 

1/2011; 

DOCUMENTO F.N1WiYJE PEO CfA,R9E10 

Rua Severino Gonçalo do Nascimento, 161, Planalto, Pedras de Fogo - Paraíba, Cep. 58.328-000 
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Translado do Estatuto da AC-APEGO transcrito no livro da entidade aprovado em 
Assembleia Geral 19/10/2013, conforme consta na ata. 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo, doravante denominada AC-
APEGO, é uma entidade civil de direito privado, sem fms lucrativos, de duração indeterminada , 
de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados 
e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, 
para fms não econômicos, com sede, na Rua Severino Gonçalo do Nascimento, 161, Planalto, 
cep. 58.328-000, no Município de Pedras de Fogo, Estado da Paraíba. 

Parágrafo Único — A Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- 	A Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 

o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados; 

AO\ 
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§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em m érias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo será utilizada, única 
e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de 
lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos gratuitamente como associados todos e qualquer cidadão (pessoas 
físicas e jurídicas) que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembleia Geral, 
com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer momento e uma vez estando quites com 
a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de associados. 

Art. 6° - A Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo será composta pelas 
seguintes categorias de associados: 
I — Fundadores - 
II — Contribuintes ou Efetivos - 
III — Honorários - 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde 

que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembleia Geral. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão sej 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, 
deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 
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Art. 10 - São orgãos da Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo : 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Comunitária dos 
Amigos de Pedras de Fogo, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente, a cada 
três meses, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, 
projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 3 (três) anos para eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1° - A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, 
por um terço dos conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão 
relativa a assuntos de interesse geral. 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo e 
estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com 
divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar. 

§4° - A Assembleia Geral convocada para fms eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis 
ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados 
a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no paragrafo anterior. 

Art. 12 - A Diretoria da Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo, órgão 
executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um 
Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 3 (três) anos, permitida 
a reeleição. 

§1° - A Diretoria da Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo poderá ser 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia 
Geral, respeitadas as disposições dispostas no §2°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos 
e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
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SUBSTITUTO Art. 13 - São atribuições: 

I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo em atos públicos ou 

internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação Comunitária dos Amigos 

de Pedras de Fogo. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório 

de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício fmanceiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

fmalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de 

Fogo, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da 
diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar 
conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 
desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 
necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar 
e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida fmanceira da Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, 
dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico fmanceiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no 
art. 4° da Lei n° 9.612, de fevereiros, de 1998. 

4 
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Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela legi lação 
vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e 
pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , 
um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por 
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem 
será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo 
será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, 
auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos 
bancários e aplicação fmanceira, pelos saldos de exercícios fmanceiros anteriores transferidos 
para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único- Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo será remunerado. 

Art.18 — Fica determinado que não haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras de receita 
entre associados. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. 
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Art. 19° - A disssolução da Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo ocorrerá 
segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 
destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral de 19 de outubro de 2013 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar. 

Pedras de Fogo, 19 de outubro de 2013. 

Af.Á)G CI);  

TEOTÔNIO ALVES DOS SANTOS 

Diretor Geral 

ROSÊLIA FRANCISCA DA SILVA 

Diretora Administrativa 

á AL, 	g.p. i i& 

MARIA DA PIEDADE BARBOZA DA SILVA 

Diretora Técnica 

CARTÓRIO VINAGRE DE MEDEIROS 
CNP.): 09.300.112/0001-32  
Herrnano José Medeiros Nóbrega 

r 	M. Medeiros Nóbrega 

- PARME3A- BRASA_ 

•5727.41. 	de..a.0 -e 5'  

U irr 	Fis12—Sob N° 	 
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TRANSLADO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE 
FOGO, AC-APEGO, DESTINADA A ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA 
ENTIDADE. 

Às dezenove horas, do dia dezenove de outubro do ano de dois mil e 
treze, reuniu-se, em Assembleia Geral Extraordinária, a Associação 
Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo, AC-APEGO, numa sala do 
prédio, onde funciona a RPF-FM 87,5 — emissora mantida pela entidade -
situado a rua Severino Gonçalo do Nascimento, 161, Loteamento 
Planalto, Pedras de Fogo, no Estado da Paraíba, em primeira 
convocação, sob a presidência de Teotônio Alves dos Santos, após ter 
sido verificado a presença de número legal (mais de dois terços dos 
associados), visando realizar alteração do Estatuto da Entidade, de 
acordo com recomendações do Ministério das Comunicações. Estiveram 
presentes os seguintes associados: Edvone Pereira de Menezes, 
Josilane Oliveira Soares, Manoel Virgolino dos Santos, Roberto Borges 
da Costa, Leandra Barbosa da Silva, Antonio Carlos Olimpio, José de 
Figueiredo Soares, Marisa Costa de Paiva, Flávio Monteiro da Silva, 
José Fernando da Silva, Romero Barbosa Ferreira, Gerluce Pereira da 
Silva, Risoneide de Souza, Rosélia Francisca da Silva, Alba Lima de 
Medeiros, Maria José Noronha, Karolayne Eunice de Matos, Gilva Maria 
Rosendo da Silva Santos, Marli dos Santos Silva,Teotônio Alves dos 
Santos, Jéssica de Lima Pereira, Severina Antonia da Conceição, 
Sérgio Figueiredo Soares, Tereza Cristina Gondim de Medeiros, 
Janaína Mendes de Lima, Maria da Piedade Barbosa da Silva, Carlos 
Antonio da Silva, Martinei Henrique da Conceição, Suami Pontes da 
Silva. Em seguida, o Estatuto com as devidas alterações, foi lido na 
íntegra e examinado pacientemente as alterações introduzidas, por 
recomendação da Portaria n°197, de 1° de julho de 2013 do Ministério 
das Comunicações. Os membros presentes à reunião decidiram aprovar, 
por unanimidade, as alterações propostas no Estatuto da Associação 
Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo, não havendo, portanto, 
nenhuma restrição ou impugnação. Comprovando-se, por conseguinte, 
idôneo e legal o processo de aprovação na alteração do Estatuto. Em 
seguida, o presidente dos trabalhos declarou aprovada as alterações. 
Dando prosseguimento, o senhor Teotônio Alves dos Santos facultou a 
palavra aos presentes, sendo usada pela senhora Maria da Piedade 
Barbosa da Silva, que ressaltou a necessidade do cumprimento das 
normas legais fixadas pelo Ministério das Comunicações, considerando 
que a Entidade sempre cumpriu e deve permanecer cumprindo 
rigorosamente as determinações legais. Por fim, o presidente dos 

fi7 
(-04~. 
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ÉOgàPEN::: 

trabalhos suspendeu a sessão por vinte minutos, parig. lavrat,ura da.,,At?50g5e 
que após lida e aprovada, vai assinada por mim,'-RornéroBáibb-gá 
Ferreira, designado para secretariar os trabalhos, pelo presidente 
Teotônio Alves dos Santos e pelos presentes que desejarem. Pedras de 
Fogo, 19 de outubro de 2013. Romero Barbosa Ferreira, secretário. 

cau, elo íhAt- 
Teotônio Alves dos Sitos 
Diretor-Geral 
CPF no 084.841.964-29 

iç) 

/4-CANCL-J-NCÂO- r),Cá)lif 

Rosélia Francisca da Silva 
Diretora-administrativa 
CPF no 872.684.184-34 

1(11Ctilté( xeicgut.ofari-301,[,0>cicl,ef  á 
Maria da Piedade Barbosa da Silva 
Diretora de Operações 
CPF no 381.153.524-20 

CARTÔRIO VINAGRE DE MEDEIROS 
CNPJ: OT300.112/0001-32 

Oficiei: Herman:o José Medeiros Nóbrega 
Adnrnar Harrison M. Medeiros Nóbrega 
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Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo PB 

CNPJ/MF n° 02.647.781/0001-36 

Pedras de Fogo - PB 

TRANSLADO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO, AC-
APEGO, DESTINADA A ALTERAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA ATUAL 
DIRETORIA DA ENTIDADE. 

Às vinte horas, do dia doze de outubro do ano de dois mil e treze, reuniu-se, 
em Assembleia Geral Extraordinária, a Associação Comunitária dos Amigos 
de Pedras de Fogo, AC-APEGO, em primeira convocação, numa sala do 
prédio, onde funciona a RPF-FM 87,5 — emissora mantida pela entidade -
situado a rua Severino Gonçalo do Nascimento, 161, Loteamento Planalto, 
Pedras de Fogo, no Estado da Paraíba, sob a presidência de Teotônio 
Alves dos Santos, visando realizar alteração na composição da Diretoria da 
Entidade, de acordo com a Coordenação Geral de Radiodifusão 
Comunitária dos Ministérios das Comunicações, conforme ofício n° 
4.806/2013, datado de 02 de setembro de 2013, por conta do vínculo 
familiar de dois membros do corpo diretivo. Estiveram presentes os 
seguintes associados: Janaína Mendes de Lima, Edvone Pereira de 
Menezes, Carlos Antonio da Silva, Martinei Henrique da Conceição, 
Leandra Barbosa da Silva, Suami Pontes da Silva, Antonio Carlos Olimpio, 
José de Figueiredo Soares, Gilva Maria Rosendo da Silva Santos, Marisa 
Costa 	de 	Paiva, 	Flávio 	Monteiro 	da 	Silva, 
José Fernando da Silva, Maria da Piedade Barbosa da Silva, Romero 
Barbosa Ferreira, Gerluce Pereira da Silva, Manoel Virgolino dos Santos, 
Josilane Oliveira Soares, Maria Lúcia dos Santos, Roberto Borges da Costa, 
Risoneide de Souza, Rosélia Francisca da Silva, Alba Lima de Medeiros, 
Maria José Noronha, Marli dos Santos Silva,Teotônio Alves dos Santos, 
Jéssica de Lima Pereira, Severina Antonia da Conceição, Sérgio Figueiredo 
Soares, Tereza Cristina Gondim de Medeiros. O presidente dos trabalhos, 
tendo verificado a presença de número legal (mais de dois terços dos 
associados), declarou aberta a sessão, esclarecendo na oportunidade a 
necessidade da alteração na composição da Diretoria. Examinada 
pacientemente a posição do Ministério das Comunicações, conforme 
documento apresentado, os membros presentes à reunião resolveram 
propor a substituição do diretor-administrativo da AC-APEGO, Manoel 
Virgolino dos Santos, que fora substituído pela associada, Rosélia Francisca 
da Silva, ficando, se aprovada, a diretoria da AC-APEGO, assim constituída: 
Diretor-geral, Teotônio Alves dos Santos; Diretora-administrativa, Rosélia 
Francisca da Silva e Diretora de Operações, Maria da Piedade Barboza da 
Silva. A proposta apresentada foi submetida ao julgamento e aprovada por 
unanimidade dos presentes; não havendo, portanto, nenhuma restrição ou 
impugnação. Comprovando-se, portanto, idôneo e legal o processo de 
escolha do novo membro do corpo diretivo da Entidade. Em seguida, o 
presidente dos trabalhos declarou eleito e empossado o novo membro da 
diretoria da Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo, AC-
APEGO, Rosélia Francisca da Silva. Após a alteração, fica assim 

ch/ttl.3,ít,L-c, 
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CNPJ/MF n° 02.647.781/0001-36 

Pedras de Fogo - PB 
constituída: Teotônio Alves dos Santos, Diretor Geral; Rosélia Francisca da 

Silva, Diretora-Administrativa e Maria da Piedade Barbosa da Silva, Diretora 
de Operações, sendo declarada empossada para o prosseguimento do 

mandato, conforme dispõe o estatuto da entidade. Em seguida, o senhor 

Teotônio Alves dos Santos, após a posse do novo membro da Diretoria, 
facultou a palavra aos presentes, sendo que nenhum membro pretendeu 

usá-la. Dando prosseguimento, o presidente dos trabalhos suspendeu a 
sessão por vinte minutos, para lavratura da Ata, que após lida e aprovada, 
vai assinada por mim, Alba Lima de Medeiros, designada para secretariar 
os trabalhos; pelo presidente Teotônio Alves dos Santos e pelos presentes 

que desejarem. Pedras de Fogo, 12 de outubro de 2013. Alba Lima de 

Medeiros, secretária. 
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Teotônio Alves dos Santos 

Diretor-Geral 

CPF no 084.841.964-29 
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Rosélia Francisca da Silva 

Diretora-administrativa 

CPF no 872.684.184-34 
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CNPJ/MJ n° 02.647.781/0001-36 

Pedras de Fogo — PB 

DECLARAÇÃO 

Eu, Teotônio Alves dos Santos, na qualidade de representante legal 

da Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo, declaro que: 

- a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Pedras de Fogo - P8, 22 de Abril de 2015. 

‘QMs 
Teotônio Alves Alves dos Santos — Presidente 

RG: 5.805.244-SDS-PE, CPF: 084.841.964-29 

Rua Severino Gonçalo do Nascimento, 161, Planalto, Pedras de Fogo — Paraíba, Cep. 58.328-000 

Requerimento  (0520119)         SEI 53900.017561/2015-55 / pg. 19



BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62] Página 1 de 2 

ANATEL 
Méncia Nacional 

de Telecomunicações 

 

BOM DIA 
FRANCISCO SINEIDE LEITE 

Sistemas 

Interativos 

 

?'ã Menu Principal V BOLETO »» Nada Consta  i menu ajuda 

ANATEL. 
Agéncia Nacional de Telecomunicações 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO 

CNP3: 	02.647.781/0001-36 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 

receitas administradas pela Anate], ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 

de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 

não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 

União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:00:49 do dia 05/05/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 04/06/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 	 05/05/2015 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 02.647.781/0001-36 

Certidão n°: 75069594/2015 

Expedição: 08/01/2015, às 12:39:32 

Validade: 06/07/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.647.781/0001-36, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endtêtst.jus.br  
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: E06D.1423.307A.87BF 	 Emitida no dia 07/05/2015 às 19:24:11 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 02.647.781/0001-36 
R.G. 	: 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.receita.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Intemet'. 
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IMPRIMIR 

CAIXA 
CAIXA ECON6f4liCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02647781/0001-36 

Razão Social:ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS 

DE FOGO 

Endereço: 	RUA LUCIANO FREIRE DE MEDEIROS S/N / CENTRO / 

PEDRAS DE FOGO / PB / 58328-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe 

confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 

certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 

encontra-se em situação regular perante o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra 

cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 

e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 

FGTS. 

Validade: 19/04/2015 a 18/05/2015 

Certificação Número: 2015041902574269224263 

Informação obtida em 07/05/2015, às 19:21:35. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei 

está condicionada à verificação de autenticidade no site da 

Caixa: www.caixa.gov.br  

1 de 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO 
CNPJ: 02.647.78110001-36 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://wwvv.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazendagov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014. 

Emitida às 18:23:57 do dia 09/01/2015 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 08/07/2015. 

Código de controle da certidão: 3918.55BF.3001.0898 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
...,.,.. 	- 

Tom'  - 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.647.781/0001-36 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/07/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACPFG 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R LUCIANO FREIRE DE MEDEIROS 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 

58.328-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PEDRAS DE FOGO 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL  

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 22/04/2015 às 09:08:09 (data e hora de Brasília). 
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Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo 
CNPJ/MF n° 02.647.781/0001-36 

Pedras de Fogo - PB 

DECLARAÇÃO 

Eu, Teotônio Alves dos Santos, na qualidade de representante legal 

da Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os 
casos de apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de 

tempo de sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

estabelece o art. 67,3, do Decreto n° 52795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura 

nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Pedras de Fogo - PB, 22 de Abril de 2015. 

LOWC, 
Teotônio Alves dos Santos - Presidente 

RG: 5.804.244-SDS/PE - CPF: 084.841.964-29 

Rua Severino Gonçalo do Nascimento, 161, Planalto, Pedras de Fogo - Paraíba, Cep. 58.328-000 
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Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo 

CNPJ/MJ n° 02.647.781/0001-36 

Pedras de Fogo — PB 

DECLARAÇÃO 

Eu, Teotônio Alves dos Santos, na qualidade de representante legal 

da Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo, declaro que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade que 

represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem 

prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anate!. 

Pedras de Fogo - PB, 22 de Abril de 2015. 

o ci,u, k, \,--- 
Teoternio Alves dos Santos — Presidente 

RG: 5.805.244-SDS-PE, CPF: 084.841.964-29 

Rua Severino Gonçalo do Nascimento, 161, Planalto, Pedras de Fogo — Paraíba, Cep. 58.328-000 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO 
CNPJ n°. 02.647.781.0001/36 

DECLARAÇÃO 

Eu, Teotônio Alves dos Santos, brasileiro, solteiro, estudante, RG: 
5804244-SDS-PE e CPF: 084.841.964-29, Presidente da Associação 
Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo, declaro para fms de direito, 
junto a Secretaria de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações, especialmente para obtenção da renovação de licença para 
execução de Serviços Radiodifusão Comunitária, em atendimento ao 
subítem 20.2 da Norma n° 1/2001, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 
de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União que as funções 
de gestão, atividade editorial e de programação são os abaixo identificados: 

Gestor 
Alba Lima de Medeiros, brasileira, separada judicialmente, aposentada, 
portadora do RG: 235.832-2' via-SSP-PB e CPF: 052.131.934-04, residente 
a rua Fernando Cabral, 97, Centro, Pedras de Fogo-PB, cep. 58.328-000. 

Editor 
Marli dos Santos Silva, brasileira, solteira, estudante, portadora do RG: 
3.665.414-SSP-PB e CPF: 093.608.364-60, residente a rua Wilson Ribeiro 
de Medeiros, 369, Mangueira, Pedras de Fogo-PB, cep. 58.328-000. 

Programador 
Manoel Amarante de Oliveira, brasileiro, casado, motorista, portador do 
RG: 5474264-SSP-PE e CPF: 026.083.584-62, residente a rua Petrônio 
Figueiredo, 91, Santo Antônio, Pedras de Fogo-PB, cep. 58.328-000. 

Seguem documentos anexos. 

Pedras de Fogo, 22 de abril de 2015. 

_qta;c, 

 

.fim 
TEOTÔNIO ALVES DOS SANTOS 
Diretor Geral 
RG: 5.804.244-SDS-PE 
CPF: 084.841.964-29 
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GERAL 

NOME 
ALBA LIMA DE MEDEIROS 

VALIDA CM-TODO O TenimfÓRIO NACIONAL  
DATA DE 

235.832— 2 VIA"eni° 28/03/2011 

Fu.~0 

LAFAIETE FREIRE DE MEDEIROS 
MARIA DAS NEVES DE MEDEIROS 

rwaltRALIDADE 

PEDRAS 
DOD ORIGEM 

CASAM N.531 FLS.1141,IV.02 — 
eFFCARTOR I O PEDRAS DA'"FOgçiPS. 

052,131.934-04 4.01,. 
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FIXO 
PA6.: 	1/5 

TELEMAR NORTE LESTE S/A 
CNPJ: 33.000.118/0014-93 - INSC. ESTADUAL: 181.001.0019146-4 
RUA DO BRUM,485 - RECIFE - PE CEP: 50030-260 
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79 

.1•11=== 

MinusiamelineicHicíluffinoNaodhooduell 

0409 - CTC RECIFE PE JPA PL10 

ALBA LIMA DE MEDEIROS 

RUA FERNANDO CABRAL,97 

CENTRO 

58328-000 	PEDRAS DE FOGO-PB 

1 1 

NI1.111.■ 

lil!51111111.1111  Iii11111110i410JL 

RS 

75,14 
65,88 

13,26 

15,25 
9,72 
2,90 
2,63 

01 FIXO 	  

OI FIXO 
PACOTE DE MINUTOS FIXO-FIXO LOCAL 
PACOTE DE MINUTOS LONGA DISTANCIA COM 31 

OUTROS PACOTES E SERVICOS MENSAIS 

EXCEDENTES, OUTROS SERVICOS E TAXAS 
LI6ACOES FIXO-MOVEL 
SERVICOS OUTRAS PRESTADORAS E DE TERCEIROS 
OUTROS VALORES 

Resumo da sua ratam 

A partir de 31 de maio de 2015, os n?meros celulares 
dos DDDs 81', 82, 83, 84, 85,86, 87, 88 e 89 passar?o 
a ter 9 d?gitos. Ser? acrescentado o d?gito ?9? antes do 
n?mero atual, passando ao formato: (DDD)9xxxx-xxxx. 
Mais informa??es em WWW .01 .com.bri9digito. 

Vencmento 

02104/2015 

Ts-e.jorts 

3536-1065 
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03/05/1992 

•.?„••••>' 
4'0y,, A  I-SOBRATTJA 

(•••,455.„,,, 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 	<t 

REGISTRO 	 . • 	 DATA DE  
GERAL . 	. 	 EXPEDIÇÃO 

:3.665.414 	 . 	 .05/06/2008 .,  

NOME 
MARLI DOS SANTOS SILVA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 ° 

ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
INSTITUTO DE POLICIA CIENTÍFICA 	 •":." 

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

FILIAÇÃO 
MARIANO VICENTE DA SILVA 

MARLENE MARIA DOS SANTOS 

NATURALIDADE 

1CINTO—PB 
DOC ORIQEMã 

NASC.N.16891 FLS.210 LIV.17 

CARTORIO PEDRAS DE FOGO—PB 

CPF 

João Pessoa - PB  

• ASSINATURA DO DIRE'TOR 

-,ILEI•iNE 7:10,9E29W/83' 

AS- ATURA DOTITULAR 

DATA DE NASCIMENTO 

03/05/1992 

""""""1"1".....■ 

Irleit> MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Receita Federal 

,,C F 

093.608.364-60 

MARLI DÓS SANTOS SILVA 

4, 11 • .0  

41/4 ,111  

- 	write Uso pessoal e intransferível. 

Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

. 	. 

CORREIOÇ sr11,7 á  - 
viwitTcorrelos.con-Lbr 

ABR/2098 
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 DESCRIÇÃO OA NOTA FISCAL 

QUANTIDADE 	 PREÇO (05) 

Consumo Ativo ata 30 kW, 

Consumo Ativo superior a 30 até 100 Mb 
Acréscimo Bandeira VERMELHA 

Contribuiçâo Iluminação Pública 

30,0000000 

54,0000000 
0,16663902 
0,28809547 

  

VALOR (RS) 

5,05 

15,61 

0,83 
1,51 

As 990312599 908007 	, 
lotheelmento(1715600060 ANEE1. ' 
414/2o1omentes,psamos, , 
550/1995 prestado, 58 louros 
9719005 ND 5: 8151,09449 , 
con6U115 919O98958 99198396 (15"  
rancem:Noa ris lhe 
wwwoeirs sant, 

Tarifa Social de Energia Elétrica: Criada pela Lel 10.438, de 26/04/02 

NOTA FISCAL 	FATURA' 	C ONTA DE ENERGIlA ELÉTRICA 	

ceip e Companhia Energética de Pernambuco 
• Av. João de Barros, 111, Boa Vista. Recife, Pernambuco - CEP 50050-902 

Grupo Neoenergia CNPJ 10.635.932/0001-0131 Inc. Est10005943-931www.celpe.com.br  

DADOS DO MARIA 
MARIA DOS SANTOS 	 uee/W13atni RE9259:StlfggCs 369 

CPF: 482 598.884-91 NIS: 20951779073 

CLASSIFICAÇÃO 
BI RESIDENCIAL 
BAIXA RENDA COM NIS 
Monotasico 

0015196325 	 ÚNICA 	16/01/2015 

APRESENTA O. té—DbCUÉNTt--791•3-KIFS22~ 

30/01/2016 	2010858833 	6144  

PEDRAS DE FOGO/PEDRAS DE FOGO 
PEDRAS DE FOGO PB 
58328-000 

1 CONTA CONTRATO 	 M6StA190 

7004-88-65-86-1.T 011201-5-1 
DATA DE VENCIMENTO. 	OATAPREWSTAPROXImALGOJRA • 

I 06/02/2015 	18/0272015 
TOTAL" A PAGAR (RS) 

2310-; 

TOTAL DA FATURA 	 23,10 - 

- 	• 	DEMONSTRATIVO DE CONSIIMO.,0 ESTA NOTA FISCAL  

N. DO 	TIPO DA 	ANTERIOR 	 ATUAL 	 IDE CONSTANTE AJUSTE CONSUMO (kWh) 

MEDIDOR FUNÇÃO 	DATA 	LEITURA 	DATA 	LEITURA I DIA‘ • 

N20296 	(AT 	17n2207 a 	25 041A6) 	16010015 	25.126,00 	30 	1,00000 	 64,02 

L.SIStõllicõ bÉ onIstimo .1 L . INFoRMActSgIRE telleVros gy, 	1T-7--"r7c°,4P..1Ç.A.a.F."" 
mua,n. 999h 

BASE DE 	 VALOR 00 	
ES 	 34 

JAN16 e4 	—I 	 CALCULO 14 

	

IMPOSTO 	Gema io de Energia 	907 	4367 

115214 82 	 JCIVIS 	21,59 25,00 5,39 500n9rn199io 	 0,27 	1,25 

7e t' 	 21,59 	pso 	0,12 	MR,09,99417 1C91129) 	: 627 	:4,41 

OUT14 
75,,,,  , 55~91 RGIOSFINO 	21,59 	z, 	,,,, 	91689,999 09(90919 	' 0,0 	222 

NOV14 

Tributo. 	 61 O 	26,25 

9ET14 	7e _ 	 501.1 	 21,69 	.1. 
,- 0G014 72 em=  

,SIL1 e 	74 	1 	__/A I AUiBLc gO S`--r
wv9A 	

1 
812°r1 2'  Con 	tivo toperlo990 41616095, 	 ,267090  

JUN14' 75 	 1 
 

MA114 76 

ADIR 18 70 	eleelle 

MAR 14 	65 	 i  

JAN14 76 

INFORMAOES IMPORTANTES':  "•„,:: 

Na chÁ8 che leága ~dein, 90809r 9 a Ve1m91115. Mel, 81190549958 ton www.99581•998.br.1.9arnento 9,5 atraso peru Mura 	. 
• 219(1199. 414/ANGU. 909/10)9.60951149.m (L9110.4326250802), no prózkno mês. 09119515 ó campanuda quando h89■919995 na I 
co011n6k9914158118189 lou do nNAI de lendo de 19rnecknanto D958909 paio 98119996o de 719119 Social de 859/0.9 Elétrica chada 	I 
9919 L6116010 936019 • MIL, A5 21,37.0019019 é compensado quando há doscumprIman19 do pe90981.6089 para os pe10/68 do • • 
dindWenioconwreld. 

7eV14 72 111~ 
8588.8E32 F285 99C2.C7CA.670,4,8928 F262 
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PERNA ri BUCANA 

0800.281.8187 „. 

..VOCE PODE 
acessar a Ouvidoria 
das Mulheres a qualquer HORA 

-Foço•nua denúncia. Deixo sou racado.•Inforrno-se 
O sgrvlso do toloolondirneolo A gratudo, sigiloso o funciona 24h. 

	

— 	• 	• . 

.. 	RISgen 	- • 
• . 	. 	• 	. 	• 	, 

CADA 

DOMA 
AMIGA DA 
GAGWCA 

FuAU12° 

PC<OMMAGt 

MIX 

SF,sc  

Fj., C102070 

As condlcbas gerais de fornecimento (Reseluytio ANEEL 414/2010), tarifas, produtos, serviços prestados e tributas se 
encontram à disposição para consulta em nossas unidades do atendimento e no ate vAwccelpe.corntr. 

-sepup se e5aquop a icywop'adianvxmAn assape g6T0 T80 0080 

3d133 NIG V5Ntillf11935 3G 

SN/DM SV VDIS 

é 

c.  
Comercial: 

     080008l  0120 

'Prontidão:  

 3I n0 8101961 el)e Andimentoa0 deficiente auditivo ucefa1a* 0800 2 81  0142 

Grupo Neoenergia Ouvidoria Celpe: 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do 
Estado de Pernarnbuco -ARPE: 0800 727 016, -Ligação gratuita de telefones fixos. 

Agência Nadon Ide Energia Elétrica -ANE E L: 167 
Ligação gratuita de telefones fixos e tentada na origem para telefones celulares. 

Todo consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, 
FIC,DMIC e DICRI a qualquer tempo (Resolução Aneel 024/2000). 

Informações sobre duração 
e frequência das interrupções DIC - Número de horas sem Energia 

FIC - Número de vezes sem Energia 
DMIC - Duração máxima de interrupção continua 
DICRI - Duração de Interrupção em dia critico 

.,,Em caso de suspensão de fomecimento, o encerramento do 
contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento, podendo 
também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que 
ocorrer a suspensão. 
O cliente é compensado quando há violação na continuidade 
individual ou do nivel de tensão de fomecimento. 
Pagamento em atraso gera: Multa 2%.(Res. 414/ANEEL-
09/09/10) e Juros1%a.m.(Lei 10.439-26104102), no próximo mês. 
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo 
definido para os padrões de atendimento comercial. 

 

Informações sobre a Nota Fiscal 
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2 
9/03 

27 
PROJETADA 

MEDIA 
EMSACAZC 

1017 
rds 	VALOP.- 

1015 	03/2015 	27,59 

Ignorar, se peco 
' 31i:3/2.3:3 

LEITURA ATUAL 

LEITUP.A ANTERIOR 

CONSUMO DO MS (ar') 

DATA DA LEITURA 

DIAS DE CONSUMO 

CONDIÇÃO DA LEITURA 

CONDIÇÃO DO PATURAMENTO 

ANORMAUDADE DA LEITURA 

ANORMALIDADE DE CONSUMO 

DATA DA PRÓXIMA LEITURA 

0062256 
	

Reto cP elidciteo ,Çibiesef idgt3atibiéJalie08~oe eirxerwstran300- -Ct9P.8.38C.123~QIN-13147 

00902819-6 

A.DE OLIVEIRA 
	

"M.02.305.0286 

ENDEROA PETRONIO FIGUEIREDO, 91 
	 NAI 

B"RctENTRO 	 cignRAS DE FOGO 	cn8328-000 

RESPONSÁVEL 	SITUAÇÃO ÁGUA 	 SITUAÇÃO ESGOTO 	 QUANTIDADE DE ECONOMIAS 

LIGADO 	 POTENCIAL 	RESIDENCIAL COMERCIAL INDUSTRIAL PUBLICO 
1 

POMMMN 
VALOR MÉDIO MINISTÉRIO DA 

PARÂMETRO 	DETECTADO SAUDEPZERSV.IA 

TURSI02 	 O, 14 	.55.7 UT 

PR • 	 6,1 	s.: ; 

COR 	 0,45 	OLS UR 

CLORO 	 1 1 	'fr.:2,1 

..SAIS 	dirj SE..:75 	-1 

1,1 Sistema que analisa .t0 eu mais amostras por 

més, ausente em 95% das amestras examinadas 

Dados Referentes à 	02/2015 

OUT 2 -04 

NOV 2 -04 

DEZ 2 •04 

JAN 2 -04 

FEV 2 -04 

MAR 2 •04 

2 

Número 

Data Instalação 

Marco 

Localização 

Capaddade 

A85N000202 

24/08/1999 

ELS 

JAR 

3 m3/h 

CONSUMO D'AGUA 	 26.93 

TOTAL A PAGAR: 	***** 26,93 

ABR/2015 	 30/04/2015 

PARA SUA COMODIDADE, PAGUE SUA CO= PELA :NTERNE7 CU ZES:TC AUTOMATIC°. 

826400000004 269300108207 902819604205 150000000011 

    

11 

  

11 I 1 1 il III 	11 11 11 uu 
11 

   

         

           

           

ABR/2015 

P-2843 

 

CUME 
MANOEL A.DE OLIVEIRA 

 

00902819-6 

inscuçÃo 
008.02.305.0286 ***** 26,93 	30/04/2015 
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Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo-PB 
CNJP/MF n° 02.647.781/0001-36 

Pedras de Fogo-PB 

Grade de programação da RPF-FM-87,5 

Segunda a sexta-feira 

Horário Título do Programa Conteúdo 
06:00 às 08:00 Bom dia Pedras de Fogo Radio jornalismo (local) com notícias, 

entrevistas e reportagens. 

08:00 às 11:00 Show da Cidade Com a inserção de músicas nacionais, 
românticas, além de notícias de última 
hora e participação do ouvinte. 

11:00 às 12:00 Momento Esportivo Um relato dos acontecimentos esportivos 
com destaque para o esporte local. 

12:00 às 13:00 Musical Seleção dos clássicos da MPB 

13:00 às 14:00 Resgatando Vidas Orientação 	e 	prevenção 	ao 	uso 	de 
drogas (com dicas e entrevistas) 

14:00 às 16:00 Espaço Musical Programa musical com a participação do 
ouvinte, destinado ao público jovem e 
adulto. 

16:00 às 18:00 Encontro da Tarde Programa de radio jornalismo local, na 
primeira parte; e poesia popular do NE, 
além 	de 	música 	romântica 	para 	os 
adultos. 

18:00 às 19:00 Mensagem de Esperança Programa com conteúdo espiritualista. 

19:00 às 20:00 A Voz do Brasil Retransmissão em rede nacional. 
21:00 às 22:00 Vitória do Amor Programa 	destinado 	a 	discursão 	de 

assuntos teológicos e espiritualistas. 
22:00 Encerramento *********** 

Requerimento  (0520119)         SEI 53900.017561/2015-55 / pg. 36



Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo-PB 

CNJP/MF n° 02.647.781/0001-36 

Pedras de Fogo-PB 

Grade de programação da RPF-FM-87,5 

Sábado e Domingo 

Horário Título do Programa Conteúdo 

06:00 às 08:00 Repente Verso e Viola Poesia Popular, Repente. 

08:00 às 09:00 Resposta Fiei Programa 	destinado 	a espiritualidade, 

com 	a 	participação 	de 	todos 	os 
segmentos religiosos. 

09:00 às 11:00 Espaço Musical Musical e entrevistas para o público 
jovem e adulto. 

11:00 às 12:00 O Fino da MPB Música Nacional 

12:00 às 14:00 Música Para Todos Música Romântica 

14:00 às 16:00 Notícias da Semana Um 	relato 	das 	notícias 	que 	foram 

destaques da semana. 

16:00 às 17:00 Hora da Saudade Musical para as pessoas adultas/idosas. 

17:00 às 18:00 Templo da Fé Musical para a juventude. 

18:00 às 19:00 Mensagem de Esperança Programa com conteúdo espiritualista. 

19:00 às 20:00 Musical Popular Seleção de música de todos os tempos. 

20:00 às 22:00 O Clássico da MPB Seleção de músicas de boa qualidade. 

22:00 Encerramento 

Pedras de Fogo, 20 de abril de 2015. 

&);N 
TEOTÔNIO ALVES DOS SANTOS 

Representante Legal 

ovicAmit 	Ce-4404u 

MANOEL AMARANTE DE OLIVEIRA 

Programador 
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CARTÓRIO ViNAGRE 1`)E MEDEIROS  

Associação Comunitária dos Amigos de PedFr4:00,4TOKcY'gEV'' 
CNJP/MF n° 02.647.781/0001-36' `";2,/,,s DE FOGO - 

Pedras de Fogo-PB 	 -:J:5E MEDEIROS 
.daRE! 

TITULAS 

AfEMAR HARRISON M. MEDEIR N REG 

SUBSTITLTO 

Translado da Ata da reunião do Conselho Comunitário da Associaç 
Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo, destinada a atender normas 

do Ministério das Comunicações. 

Aos seis (06) dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze (2015), às 
20:00 horas, no prédio onde funciona a RPF-FM-Associação Comunitária dos 
Amigos de Pedras de Fogo, situada na rua Severino Gonçalo do Nascimento, 
161, Planalto, Pedras de Fogo, realizou-se a reunião do Conselho 
Comunitário da Rádio RPF-FM-Comunitária 87,5, com vistas ao atendimento 
as normas do Ministério das Comunicações, com o objetivo de avaliar os 
últimos seis meses dos serviços prestados pela emissora perante a 
comunidade de Pedras de Fogo/PB, especificamente no que trata a grade de 
programação da emissora. Fizeram-se presentes todos os membros do 
Conselho Comunitário. Dando inicio aos trabalhos o presidente do conselho 
Senhor (a) Edmilson Germano Borges Faustino, fez a abertura dos trabalhos, 
nominando e agradecendo a presença dos demais membros e como não 
poderia deixar de enaltecer a disposição de todos em colaborar com o 
desenvolvimento da Associação e conseqüentemente da nossa comunidade, 
porém abriu a palavra aos presentes para apresentar suas manifestações 
sobre o teor da grade de programação da emissora e de seus objetivos e 
finalidade no período em questão. Houve varias considerações e elogios ao 
serviço prestado pela emissora as comunidades atendidas pela entidade e o 
desejo de aprimorar mais ainda a melhoria no atendimento as entidades que 
tem se prestado sempre em contribuir com a emissora, dentre todas as 
instituições as mais carentes que prestam relevantes serviços a comunidade 
local a exemplo das associações comunitárias, sindicatos, igrejas, escolas, 
creches, hospitais e os órgãos públicos e das autoridades locais no sentido de 
buscar maior participação neste veículo popular de comunicação. Assim, os 
presentes um a um relataram por unanimidade a aprovação dos trabalhos 
apresentados e de acordo seus objetivos convencionados registrados neste 
documento, em acordo com a grade de programação, parte integrante desta 
ata. Voltando a palavra o senhor presidente, se comprometeu em proceder 
com o registro deste documento e encaminhar o mesmo ao presidente da 
Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo, detentora da 
concessão para o respectivo envio ao órgão competente de acordo determina 
a legislação vigente. Nada mais havendo, a tratar, o senhor (a) Edmilson 
Germano Borges Faustino deu por encerrada a presente reunião e determinou 
que lavrasse esta Ata que, lida e achada conforme vai devidamente assinada 
por mim, José Paulo do Nascimento que secretariei a reunião, pelo presidente 
do Conselho Comunitário e demais membros presentes. 
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Pedras de Fogo, 06 de abril de 2015. 

Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo-PB 
CNJP/MF n° 02.647.781/0001-36 

Pedras de Fogo-PB CARTÓRIO VINAGRE rin MEDE;ROS 

P::- .2,STRO DE fiTULOS DOCUVENTOS, 

,!URáCAr.'; 	:01E.STO3 

FO-Ci0 

j;:íSÉ MEDEIRO,  Po'C';EREat 
TITULAS 

HARRISON M. MEDElf"-?  NófiRi..--C- 
sut3STITUTO 

//1..a 4(t ir 

Severino José os Santos 

-11,)  
José Paulo do Nascimento 
Secretário do Conselho Comunitário 

(  

s4rGed7Cno Borges Faustino 

idente do Conselho Comunitário 

d5t.  L j4  

Everaldo Severino da Silva 

Membro do Conselho Comunitário 

Membro do Conselho Comunitário 

CARTÓRIO VINAGRE DE MEDEIROS 
CNPJ: 09.300.112/0001-32 

Oficial: Hermano José Medeiros Nóbrega 
Substituto: Adernar Harrison M. Medeiros Nóbrega 

PEDRAS DE FOGO - PARARA - BRASit. 
Protocolo às FIS.2.3sob N' de Ordem.....CW 
Em  -12  de  ~.4 	_  	 

;-.1W no Uvr  of  às Is..a..Sob N° 	O  
N de e-_,9_1,£ 

   

 

AAL51276 - 6GU4 

 

'Selo Digital 
Consulte a Autenhckie4 efa bripsi/se4ripjtaltipt.;:ij 

Requerimento  (0520119)         SEI 53900.017561/2015-55 / pg. 39



Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo PB 
CNPJ/MF n° 02.647.781/0001-36 

Pedras de Fogo - PB 

Lista contendo nome, endereço, RG, CPF dos associados da 

Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo/AC-

APEGO. 

Maria da Piedade Barbosa da Silva 

Rua Antonio Pereira Gomes, 297. 

Pedras de Fogo-PB 

RG n°1.348.781 SSP/PB 

CPF n°381.153.524-20 

Carlos Antonio da Silva 

R-Severino Borges, 125. 

Pedras de Fogo-PB 

RG n°1.797.759 SSP/PE 

CPF n° 234.277.444-34 

Martinei Henrique da Conceição 

Rua Severino Borges. 

Pedras de Fogo-PB 

RG n°892.364 exp. 29/12/81 

CPF n°349.543.414-34 

Leandra Barbosa da Silva 

Rua Antonio Pereira Gomes, 297. 

Pedras de Fogo-PB 

RG n°3034069 SSP/PB 

CPF n°473841024 

Teotõnio Alves dos Santos 

Rua Primeiro de maio, 187. 

Pedras de Fogo-PB 

RG n°5804244-SSP/PE 

CPF n°084.841.964-29 
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Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo PB 
CNPJ/MF n° 02.647.781/0001-36 

Pedras de Fogo - PB 

Antonio Carlos Olimpio 

Sítio Engenho Novo. 

Pedras de Fogo-PB. 

RG n°1226167 — SSP/PB 

CPF n°542.056.464-53 

José de Figueiredo Soares 

R-1° de maio, 247. 

Pedras de Fogo-PB. 

RG n°996.591 SSP/PB 

CPF n°421.892.504-63 

Marisa Costa de Paiva 

Rua Getúlio Vargas, 274. 

Pedras de Fogo-PB 

RG n° 1.974.945 SSP/PE 

CPF n°317.920.904-63 

Flávio Monteiro da Silva 

Av. 24 de outubro, 385. 

Pedras de Fogo-PB 

RG n°4.893.414 SSP/PE 

CPFn°885.271.744-72 

José Fernando da Silva 

Av. Getúlio Vargas, 274. 

Pedras de Fogo-PB. 

RG n°1.974.945 SSP/PE 

CPF n°317.920.904-63 

Romero Barbosa Ferreira 

R- Getúlio Vargas, 555. 

Pedras de Fogo-PB 

RG n°328.6701 SSP/PE 

CPF n° 461.927.864-53 
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Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo PB 
CNPJ/MF n° 02.647.781/0001-36 

Pedras de Fogo - PB 

Gerluce Pereira da Silva 

Rua Neuza Pereira da Silva Lima, 29. 

Pedras de Fogo-PB 

RG 193.8564 SSP/PB 

CPF 090.214.164-33 

Manoel Virgolino dos Santos 

Rua Fernando Cabral, 318. 

Pedras de Fogo-PB 

RG n°324.455 SSP/PE 

CPF n°144.160.774-91 

Josilane Oliveira Soares 

R- José Lins do Rego, 297. 

Pedras de Fogo-PB 

RG n°1.041.319 SSP/PB 

CPF n°442.943.284-87 

Roberto Borges da Costa 

R- Luciano Freire de Medeiros, 160. 

Pedras de Fogo-PB 

RG n° 980.329 SSP/PB 

CPF n°408052554-00 

Risoneide de Souza 

R- Prefeito Edgar Guedes da Silva, 09. 

Pedras de Fogo-PB. 

RG n°1499.549 SSP/PB 

CPF n°806432134-49 

Rosélia Francisca da Silva 

Rua Prof. Getúlio César R. Guedes, 47. 

Pedras de Fogo-PB 

RG n°1.677.470 SSP/PB 

CPF n°872.684.184-34 

Requerimento  (0520119)         SEI 53900.017561/2015-55 / pg. 42



Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo PB 
CNPJ/MF n° 02.647.781/0001-36 

Pedras de Fogo - PB 

Alba Lima de Medeiros 

Rua Fernando Cabral, 97. 

Pedras de Fogo-PB. 

RG n°235.832 SSP/PE 

CPF n°052.131.934-04 

Maria José Noronha 

AV. 2 de julho, 46. 

Pedras de Fogo-PB 

RG n°716.700 2a  via SSP/PE 

CPF n°274.617.264-04 

Maria Lúcia dos Santos 

Rua Severino Borges, 63. 

Pedras de Fogo-PB 

RG n° 2022110 

CPF n°079.689.194-01 

Gilva Maria Rosendo da Silva Santos 

Rua Ernandes Gaspar dos Santos, 196. 

Pedras de Fogo-PB. 

RG n°.290.240 2a  via SSP/PE 

CPF n°591.347.204.72 

Marli dos Santos Silva 

Rua Wilson Ribeiro de Medeiros, 369. 

Pedras de Fogo-PB 

RG n° 3.665.414 SSP/PB 

CPF n°093.608.364-60 

Karolayne Eunice de Matos 

Rua Prof. Getúlio C. Rodrigues Guedes, 57. 

Pedras de Fogo-PB 

RG n°3.552.373 2a  via 

CPF n°089.290.644-85 
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Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo PB 
CNPJ/MF n° 02.647.781/0001-36 

Pedras de Fogo - PB 

Jéssica de Lima Pereira 

Rua Prof. Getúlio C. Rodrigues Guedes, 49. 

Pedras de Fogo-PB 

RG n° 3.627.421 

CPF n°084.883.334-12 

Severina Antonia da Conceição 

Rua Prof. Getúlio C. Rodrigues Guedes, 49. 

Pedras de Fogo-PB 

RG n°30746.177 

CPF n°091.553.514-92 

Edvone Pereira de Menezes 

Rua Ciriaco Jorge de Matos, 37. 

Pedras de Fogo-PB 

RG n°1599566 

CPF n°033411974-00 

Suami Pontes da Silva 

Rua Ciriaco Jorge de Matos, 45. 

Pedras de Fogo-PB 

RG n°1.790.597 

CPF n°285.088.904-00 

Sérgio Figueiredo Soares 

R- Edinaldo Rodrigues Chaves, 65. 

Pedras de Fogo-PB 

RG n°701.400 SSP/PB 

CPF n°291.301.744-49 

Tereza Cristina Gondim de Medeiros 

Rua Primeiro de maio, 217. 

Pedras de Fogo-PB 

RG — 792054 SSP/PB 

CPF n° 380.166.054-00 
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Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo PB 
CNPJ/MF n° 02.647.781/0001-36 

Pedras de Fogo - PB 

Janaína Mendes de Lima 

Rua Gabriel Monteiro da Silva, 697. 

Pedras de Fogo-PB 

RG 433.7592 SSP/PE 

CPF 824152424-20 

Todos Associados a AC- APEGO são residentes no Município de 

Pedras de Fogo, com CEP 58.328-000 

Pedras de Fogo, 20 de abril de 2015. 

Teotônio Alves dos Santo 

Diretor-Geral 

Gto4"9"c`• 
Rosélia Francisca da Silva 

Diretora-Administrativa 

a r E  • • 4'ti 	
a da '1e. - -  

Diretora de Operações 
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SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

	

1, e .% 	MINISTÉRIO DA FAZENDA 

	

 ' 	SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
,M 

gt 	Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento 18822-0 

Número de Referência 

Competência 

Vencimento 

Nome do Contribuinte / Recolhedor. 
Associação Com dos Amigos de Pedras de Fogo 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 02.647.781/0001-36 

Nome da Unidade Favores da: 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

UG / Gestão 410003 100001 

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

M Valor do Principal 20,00 

(-) Desci:mio/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora f Multa 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
[STNFD884802BE793F9CB9BBF7ASBF4C2219] 

(+) Juros 1 Encargos 

(+) outros Acréscimos 

(.) Valor Total 20,00 
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242518587 	 0042 
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Convenio GRU-GUIA RECOLHIM. UNIA() 

Codigo de Barras b3810000000-5 20000254188-5 

2204918'2M 4 47781000136-9 
Data do pagamento 12/05/2015 
Valor em Dinheiro 20,00 
Valor em Chegue 0,00 
Valor Total 20,00 

NR.AUTENTICACAO 2.94C.C36.DAO.F11.008 

- //consulta.tesouro.fazenda.gov.brieru_novosite/gerarHTML.asp 
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Destinatário  

Ministério das Comunicações. 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Atendendo o Ofício n° 11091/2015/SEI-MC  

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 32 andar. 

70044-900- Brasília- DF REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

OCorrelos 

R$ 11,70 

14.05.15 - 16 25 DH 

CARTA' 
AGF CRISTO/PB 

I AL" P"°Õ7Hr 
JH 05434178 0 BR_  

11 HEE HEI 
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?metente  

ssociação Comum. Dos Amigos de Pedras de Fogo 

Severino Gonçalo do Nascimento, 161 Planalt 

3328-000 Pedras de Fogo/PB 
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Nº 45, quinta-feira, 7 de março de 200268 ISSN 1676-2339

Art. 1º - Alterar o teto financeiro mensal do município de
Campinas/SP, código 350950, habilitado em gestão Plena do Sistema
Municipal, conforme abaixo especificado:

Competência: novembro/2001

Código Município Média Com-
plexidade

Alta Comple-
xidade

To t a l ( R $ )

350950 Campinas 4.149.451 805.175 4.954.626

Competência: a partir de dezembro/2001

Código Município Média Com-
plexidade

Alta Comple-
xidade

To t a l ( R $ )

350950 Campinas 4.149.451 809.019 4.958.470

Parágrafo Único - Os valores dos referidos tetos não incluem
os da parte fixa do Piso de Atenção Básica-PAB.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

RENILSON REHEM DE SOUZA

PORTARIA Nº 159, DE 6 DE MARÇO DE 2002

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atri-
buições, e

Considerando o Ofício CIB nº 003, de 05 de fevereiro de
2002, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo,
resolve:

Art. 1º - Alterar os tetos financeiros mensais dos municípios
abaixo, habilitados em gestão Plena do Sistema Municipal:

UF: SÃO PAULO

Código Município Média Com-
plexidade

Alta Comple-
xidade

Total (R$)

350160 Americana 572.620 130.625 703.245
350280 Araçatuba 1.132.585 599.102 1.731.687
350320 Araraquara 736.136 686.383 1.422.519
351620 Franca 1.460.584 551.509 2.012.093
352900 Marília 1.355.407 893.744 2.249.151
354140 Presidente

Prudente
1 . 3 4 4 . 4 11 750.463 2.094.874

354850 Santos 1.683.891 1.052.658 2.736.549
354890 São Carlos 586.720 241.546 828.266

Parágrafo Único - Os valores dos referidos tetos não incluem
os da parte fixa do Piso de Atenção Básica-PAB.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência novembro
de 2001.

RENILSON REHEM DE SOUZA

PORTARIA Nº 160, DE 6 DE MARÇO DE 2002

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atri-
buições, e

Considerando a Resolução Nº 409/SES, de 21 de fevereiro
de 2002, da Comissão Integestores Bipartite do Estado de Mato
Grosso do Sul, resolve:

Art. 1º - Alterar, excepcionalmente, na competência mar-
ço/2002 os tetos financeiros mensais dos municípios abaixo, habi-
litados na condição de gestão Plena do Sistema Municipal:

UF: MATO GROSSO DO SUL

Codigo Município Média Comple-
xidade

Alta Complexi-
dade

To t a l ( R $ )

5 0 0 11 0 Aquidauana 205.000 0 205.000
500270 Campo

Grande
4.415.000 1.450.000 5.865.000

500330 Coxim 95.000 0 95.000
500370 Dourados 785.000 350.000 1.135.000
500470 Ivinhema 65.000 0 65.000
500540 Maracaju 70.000 0 70.000
500620 Nova Andra-

dina
130.000 0 130.000

500720 Rio Brilhan-
te

55.000 0 55.000

500830 Três Lagoas 370.000 30.000 400.000
Parágrafo Único - Os valores dos referidos tetos não incluem

o da parte fixa do Piso de Atenção Básica-PAB.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-

blicação.
RENILSON REHEM DE SOUZA

PORTARIA Nº 161, DE 6 DE MARÇO DE 2002

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atri-
buições, e

Considerando a Resolução Nº 006 - CIB, de 08 de fevereiro
de 2002, da Comissão Integestores Bipartite do Estado de Goiás,
resolve:

Art. 1º - Alterar os tetos financeiros mensais dos municípios
habilitados em gestão Plena do Sistema Municipal, conforme abaixo
discriminado:

Competência: fevereiro/2002

Código Município Média Comple-
xidade

Alta Complexi-
dade

To t a l ( R $ )

520140 Aparecida
de Goiânia

983.052 488.363 1.471.415

520870 Goiânia 8.462.013 4.655.537 1 3 . 11 7 . 5 5 0

Competência: a partir de março/2002

Código Município Média Comple-
xidade

Alta Complexi-
dade

To t a l ( R $ )

520140 Aparecida
de Goiânia

983.052 488.363 1.471.415

520870 Goiânia 7.462.013 4.655.537 1 2 . 11 7 . 5 5 0
Parágrafo Único - Os valores dos referidos tetos não incluem

o da parte fixa do Piso de Atenção Básica-PAB.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-

blicação.
RENILSON REHEM DE SOUZA

(Of. El. nº 55/2002)

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 26 DE NOVEMBRO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar a
entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. O ato
de autorização somente produzirá efeito legal após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Cons-
tituição.

Nº da Portaria Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

723 53670.000483/98 Associação Cultural Vida Nova Anápolis/GO

PIMENTA DA VEIGA
(Of. El. nº 80/02/SE/MC)

PORTARIA Nº 33, DE 17 DE JANEIRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo n.º 53740.000899/98, resolve:

Art. 1º Altera o artigo 3º da Portaria n.º 95, de 30 de julho
de 1999, publicada no Diário Oficial da União de 3 de agosto de
1999, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º - A entidade fica autorizada a operar com o sistema
irradiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude em
25º52'40"S e longitude em 48º34 26"W, utilizando a freqüência de
104,9 MHz.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PIMENTA DA VEIGA

PORTARIA Nº 30, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no artigo
96, item 3, alínea "b", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, re-
solve:

Autorizar a Organização de Radiodifusão Penápolis Ltda.,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada, na cidade de Penápolis, Estado de São Paulo, a efetuar a
transferência indireta da permissão. Aprovar, em conseqüência, os
novos quadros societário e diretivo da entidade. (Processo n.º
2 9 8 3 0 . 0 0 11 2 8 / 9 2 ) .

PIMENTA DA VEIGA
(689-2 - 11.12.2001 - 95,23)

.

PORTARIAS DE 25 DE FEVEREIRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

203 53660.000089/99 Associação de Comunicação Social de Barra de
São Francisco

Barra de São Francis-
co/ES

204 53740.000137/99 Associação Comunitária, Cultural 03 de Novem-
bro

Quatro Pontes/PR

205 53710.001371/98 Associação Novaresendense de Difusão e Apoio Nova Resende/MG
206 53830.001675/98 Associação Comunitária Pontual Ta q u a r i t u b a / S P
207 53730.000055/99 Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de

Fogo - PB
Pedras do Fogo/PB

208 53640.000074/01 Associação Beneficente de Desenvolvimento Cul-
tural em Coaraci

Coaraci/BA

209 53650.002069/98 Associação Beneficente José Ednir Maia de Li-
moeiro do Norte - CE

Limoeiro do Norte/
CE

210 53710.001527/98 Associação Comunitária Alpinopolense de Radio-
difusão

Alpinópolis/MG

2 11 53740.000057/01 Associação Comunitária de Radiodifusão de Pla-
naltina do Paraná

Planaltina do Paraná/
PR

212 53790.000548/99 Associação Cultural da Rádio Comunidade FM
Novo Tempo

Santo Antônio das
Missões/RS

213 53730.000052/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento So-
cial do Município de Alagoa Nova

Alagoa Nova/PB

214 53710.001397/00 Associação Comunitária, Cultural e Beneficente
TOPP FM

Santa Juliana/MG

215 53740.001705/98 Associação de Defesa e Educação do Meio Am-
biente-ADEMA

Salto do Lontra/PR

216 53740.000998/98 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural de Roncador

Roncador/PR

217 53740.001704/98 Associação Comunitária Cultural e Artístico de Re-
nascença - ACCAR

Renascença/PR

218 5 3 7 3 0 . 0 0 0 6 11 / 9 8 Associação Movimento Comunitário Com Rádio
Local Prata/FM

Prata/PB

219 53670.000167/99 Associação Comunitária Independente Pró-Melho-
ramento de Nova Fátima

Hidrolândia/GO

220 53710.000170/01 Associação Comunitária de Radiodifusão de Gon-
çalves

Gonçalves/MG

221 53640.000108/99 Associação Comunitária dos Moradores da Cidade
de Oliveira dos Brejinhos

Oliveira dos Breji-
nhos/BA

222 53665.000058/98 Associação Comunitária Dianopolina de Radiodi-
fusão

D i a n ó p o l i s / TO

223 53710.000824/98 Associação Comunitária de Habitação Novo Lar Alfenas/MG
224 53740.000591/99 Rádio Comunitária FM "Morada do Vento" de Joa-

quim Távora
Joaquim Távora/PR

225 53740.000917/98 Associação de Desenvolvimento Cultural e Artís-
tico de Diamante D'Oeste

Diamante D'Oeste/ PR

226 53690.000494/99 Associação Cultural Comunitária dos Pioneiros de
Campos de Júlio

Campos de Júlio/MT

227 53710.000097/99 Centro de Cultura Popular Guimarães Rosa Porteirinha/MG
228 53670.000245/99 Associação Comunitária Pró Desenvolvimento de

Simolândia - ADS
Simolândia/GO

229 53103.000553/99 Movimento Teatral "Ziriguidum Art Circus" Pesqueira/PE
230 53710.000716/99 Associação Comunitária Cultural de Montes Cla-

ros
Montes Claros/MG

231 53790.000169/00 Associação Rádio Comunitária Nova Esperança
FM, Cultural e Comunicação Social

Nova Esperança do
Sul/RS

232 53830.002589/98 Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural
e Social Atividade

Muritinga do Sul/SP

233 53710.001080/98 Associação Comunitária Ebenézer Divino das Laranjei-
ras/MG

234 53830.000099/00 Sociedade Amigos de Santa Cruz da Conceição Santa Cruz da Concei-
ção/SP

235 53670.000189/99 Associação Comunitária para o Desenvolvimento
de Posse - ADEPE

Posse/GO

236 53780.000219/98 Associação "Geovana Targino" Lagoa D'Anta/RN
237 53730.000120/99 Associação de Moradores de Umbuzeiro-AMU Umbuzeiro/PB

PIMENTA DA VEIGA
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017561/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO

4 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PEDRAS DE FOGO/PB

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 1.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 7.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Não previsto;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Não previsto;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 12;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 10/11.
Diretor(a) Geral: Teotônio Alves dos Santos;
Diretor(a) Administrativo(a): Rosélia Francisca da Silva;
Diretor(a) de Operações: Maria da Piedade Barboza da Silva.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Não encaminhados.
5) CNPJ: fl. 18.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 13.
7) Declaração de conformidade: fl. 12.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 29 a 32. Irregular.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social está previsto que a admissão do associado está condicionada à admissão em Assembleia Geral,
o que é vedado. Além disso, não há previsão do direito de voz e voto dos associados nas instâncias deliberativas.
Por fim, não há previsão de que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez.
- O Conselho Comunitário é formado por apenas quatro membros representantes de entidades da comunidade local.
Por conseguinte, o relatório sobre a grade de programação também está irregular.
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes.

***CONCLUSÕES:
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 128/10/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 24369/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.017561/2015-55.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de requerimento da ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS
AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO para renovação da autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedras de Fogo, estado da
Paraíba.
 

ANÁLISE
2.                      Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334/2015/SEI-

MC, publicada

no DOU de

Artigo 131,

inciso II

Estatuto social adequado ao

art. 40.

Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existe(m) certa(s)

contrariedade(s) com o que

determina a Norma 1/2015,

conforme o que se expõe

abaixo:

 

a. O art. 5º do estatuto social

está em contrariedade com o

art. 40, II da Norma 1/2015,

uma vez que condiciona o

ingresso do associado à

aprovação da Assembleia

Geral.

 

b. Não há previsão do direito

de voz e voto dos associados

nas instâncias deliberativas,

o que contraria o art. 40, III da

Norma 1/2015.

 
c. Não há previsão de que a

diretoria será reconduzida

por, no máximo, uma vez,

conforme estabelecido no art.

40, V, "b" da Norma.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada
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21.9.2015

(Norma nº.

1/2015)

Norma.

 

Observação: Eventuais

alterações estatutárias

deverão ser averbadas junto

ao registro inicial do Estatuto,

no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas.

Artigo 131,

Inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário

O relatório do Conselho

Comunitário encaminhado foi

assinado por apenas quatro

membros e não foram

indicadas as entidades

representadas por eles.

 
Assim, deve-se encaminhar

novo relatório sobre a grade

de programação, assinado

por, pelo menos, cinco

representantes de entidades

legalmente instituídas da

comunidade local, conforme

estabelecido no art. 114 da

Norma nº 1/2015.

 

Observação: Os dirigentes

da entidade interessada não

podem ser membros do

Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar

o relatório ora solicitado.  

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre

q u e todos os Diretores

eleitos são brasileiros natos

ou brasileiros naturalizados

há mais de 10 (dez) anos,

bem como que são maiores

de 18 (dezoito) anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do

RG e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).
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CONCLUSÃO

3.                    Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

4.                   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 29/10/2015, às 09:00, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0794309 e o código CRC 891C9FBC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35626/2015/SEI-MC

Brasília, 29 de outubro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE
PEDRAS DE FOGO
Rua Severino Gonçalo do Nascimento, nº 161 - Planalto

58.328-000 - Pedras de Fogo - PB
​CNPJ n° 02.647.781/0001-36

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017561/2015-55.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                    Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24369/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0794338 e o código CRC F78952D6.
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Correspondência Eletrônica - 0825949

Data de Envio: 
  17/11/2015 09:04:41

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    rpf-fm@bbsconsulte.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.017561/2015-55

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0794338.html
    Nota_Tecnica_0794309.html
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Associação Comunitá ria dos Am igos de Pedras de Fogo-PB

CNPJ/MF nO02.647.781/0001-36

Pedras de Fogo-PB

Oficio n025/20 15 Pedras de Fogo, 07 de dezembro de 2015.

Ilustríssimo Senhor

Dr. Samir Amando Granja Nobre Maia

DD. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária

M inistério das Comunicações

Brasília -DF

Em atendimento ao Oficio n035626/2015/SEI-MC, tendo em vista Nota

Técnica nO 24369/20 15/SEI-MC, temos a satisfação de encaminhar os

documentos, em anexo, abaixo mencionados, cumprindo desta forma as

recomendações desse órgão.

~ Estatuto Social da Entidade com alteração do Art. 5°, alínea 'a' do

Art. 8° e o caput do Art. 12°, atendendo exigências previstas nas

letras a, b e c da Nota Técnica em referência;

~ Translado da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da AC-

APEGO / Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo,

aprovando alterações no Estatuto, mencionadas no item anterior,

acompanhada de lista dos votantes;

~ Ata do Conselho Comunitário, aprovando a Grade de Programação

da emissora, devidamente assinada pelos representantes do órgão.

~ Cópias de documentos dos diretores da Entidade, devidamente

autenticadas, comprovando a nacionalidade, assim como, a

maioridade de todos.

~ Comprovante de pagamento da multa por infração técnica, no valor

de R$ 1.803,57, à ANATEL.
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A ssim sendo , esperam os haver a tend ido p lenam en te a so lic itação de

V ossa Senho ria , opo rtun idade em que ap resen tam os os m ais

e levados p ro testo s de consideração e ap reço .

$.t~ ~ ~~ ,~1Q ;
Teo tôn io A lves dos San ir 'C ....l

R ep resen tan te L egal
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Estatuto da AC-APEGO (com alterações no Art. 5°, alínea 'a',':~~fÂ.k:'8~~;~~~~fd(;;!Jj~;'L>:;A

Art. I r ) transcrito no livro da Entidade, aprovado em Assewb.k~~iÇ.ç.t1!b,~YH!I~kj3NÓS .,~C .~

conforme consta na ata. SUBSTlTU',O ','

ESTATUTO SOCIAL

I -DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art. 1° - A Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo, doravante
denominada AC-APEGO, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos,
de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta
por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, com
sede, na Rua Severino Gonçalo do Nascimento, 161, Planalto, cepo 58.328-000, no
Município de Pedras de Fogo, Estado da Paraíba.

Parágrafo Único - A Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo reger-se-á
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional.

Art. 2°- A Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo tem por objetivo
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como:

I - beneficiar a comunidade com vistas a :
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos

sociais da comunidade;
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a

cultura e o convívio social;
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil,

sempre que necessário;
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;
-------e )-p-e-rm-i-ti-r-a-c-a-p-a-citaçãodos cidadâos no exercíciododireifi)de-ex-p-r-es-sãodaforma

mais acessível possível.

------------------------ ----~----
11- respeitar e atender aos seguintes princípios:
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade;
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos

membros da comunidade atendida;
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração

dos membros da comunidade atendida;
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias;

~I° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na
admissão dos associados;
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S2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma sim iíHâTIêâ em

matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa,AaW dig.iliã<it?~~~gãg:; N:jBREG;~

diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados;

S3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar

idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o

momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à

direção responsável pela Rádio Comunitária.

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente,

pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes

responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções.

ArtAO- A receita da Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo será

utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e

não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem

como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a

qualquer dos seus associados ou dirigentes.

11 - DOS ASSOCIADOS

Art. 5° - Será admitido gratuitamente como associado toda pessoa física ou jurídica,

com residência ou sede neste M unicípio, desde que se comprometa a respeitar e cumprir

as disposições deste Estatuto, o qual poderá a qualquer momento deixar, a pedido, de

fazer parte do quadro de associados.

Art. 6° - A Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo será composta

pelas seguintes categorias de associados:

I - Fundadores -

------11-. Gontribuintes ou-Efetivos -
III - Honorários - ---------------------------

- Art. 7°----As-contribuições.dos-associados serão reguladas em.Assembléia_Geral.

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados:

a) é assegurado o direito de voz e voto nas instâncias delibertivas e de concorrer às

eleições, podendo ser votado para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto

no S2° do art. 12;

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembleia Geral.

Art. 9° São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro

social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua

transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a

procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada

especialmente para este fim , para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito

de defesa do associado em questão.
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A r t . 1 0 - S ã o o r g ã o s d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d o s A m ig o s d e P e d r a s d e F o g o :

a ) A s s e m b l é i a G e r a l ;

b ) D i r e t o r i a ;

c ) C o n s e l h o C o m u n i t á r i o

A r t . 1 1 - A A s s e m b l é i a G e r a l , ó r g ã o m á x im o d e d e l i b e r a ç ã o d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a

d o s A m ig o s d e P e d r a s d e F o g o , s e r á c o m p o s t a p o r s e u s a s s o c i a d o s , e o c o r r e r á

o r d i n a r i a m e n t e , a c a d a t r ê s m e s e s , p a r a a v a l i a ç ã o e p r e s t a ç ã o d e c o n t a s d a D i r e t o r i a ,

d i s c u s s ã o e a p r o v a ç ã o d e p l a n o s , p r o j e t o s e a s s u n t o s g e r a i s . D e v e r á o r d i n a r i a m e n t e ,

o c o r r e r a c a d a 3 ( t r ê s ) a n o s p a r a e l e i ç ã o d a D i r e t o r i a e d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o e

e x t r a o r d i n a r i a m e n t e p o d e r á s e r c o n v o c a d a p a r a d e s t i t u i ç ã o d o s d i r i g e n t e s e a l t e r a ç ã o

e s t a t u t á r i a , r e s p e i t a n d o - s e o d i s p o s t o n o ~ 1 0 .

~ 1 0 - A A s s e m b l e i a G e r a l p o d e r á s e r c o n v o c a d a e x t r a o r d i n a r i a m e n t e p e l a m a io r i a d a

d i r e t o r i a , p o r u m te r ç o d o s c o n s e l h e i r o s o u , n o m ín im o , u m q u in t o d o s a s s o c i a d o s , p a r a

d i s c u s s ã o e d e c i s ã o r e l a t i v a a a s s u n t o s d e i n t e r e s s e g e r a l .

~ 2 ° - A c o n v o c a ç ã o d e v e r á s e r f e i t a c o m a n t e c e d ê n c i a m ín im a d e o i t o d i a s , a t r a v é s d e

e d i t a l o u c o m u n i c a d o a f i x a d o n a s e d e d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d o s A m ig o s d e

P e d r a s d e F o g o e e s t ú d i o , b e m c o m o n a s e d e d a s e n t i d a d e s q u e c o m p õ e m o C o n s e l h o

C o m u n i t á r i o e c o m d iv u l g a ç ã o a t r a v é s d e p e l o m e n o s q u a t r o c h a m a d a s d i á r i a s d u r a n t e a

p r o g r a m a ç ã o d a e m i s s o r a , d e v e n d o c o n t e r d a t a , h o r a , l o c a l e p a u t a d a r e u n i ã o .

~ 3 ° - A A s s e m b l e i a G e r a l d e l i b e r a r á e m p r im e i r a c o n v o c a ç ã o s o m e n t e c o m m e t a d e m a i s

u m d o s a s s o c i a d o s a p t o s a v o t a r e , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , t r i n t a m in u to s a p ó s c o m

q u a lq u e r n ú m e r o d e a s s o c i a d o s a p t o s a v o t a r .

~ 4 ° - = -A A s s e m b l e i a - ( J e r a l - c o n v o c a d a - p a r a - f i n s - e l e i t o r a i s ,_ a l i e n a ç ã o d e b e n s im ó v e i s o u

m ó v e i s o u e x t i n ç ã o d a e n t i d a d e , d e v e r á s e r c o n v o c a d a c o m t r i n t a d i a s d e a n t e c e d ê n c i a

e , d e l i b e r a r á c o n f o rm e e s t e e s t a t u t o , m e d i a n t e v o t o d o s a s s o c i a d o s e m d i a c o m s u a s

o b r i g a ç õ e s s o c i a i s f i l i a d o s a p e l o m e n o s s e i s m e s e s , r e s p e i t a d a s a s d i s p o s i ç õ e s d i s p o s t a s

n o p a r a g r a f o a n t e r i o r .

A r t . 1 2 - A D i r e t o r i a d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d o s A m ig o s d e P e d r a s d e F o g o /A C -

A P E G O , ó r g ã o e x e c u t i v o e a d m in i s t r a t i v o , s e r á c o m p o s t a p o r 0 1 D i r e t o r G e r a l , 0 1

D i r e t o r A d m in i s t r a t i v o e O 1 D i r e t o r d e O p e r a ç õ e s , e l e i t o s e m A s s e m b l é i a G e r a l p a r a

u m m a n d a t o d e 3 ( t r ê s ) a n o s , p e rm i t i d a a r e e l e i ç ã o , p o r u m a ú n i c a v e z .

~ 1 0 - A D i r e t o r i a d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d o s A m ig o s d e P e d r a s d e F o g o p o d e r á s e r

s u b s t i t u í d a , p a r a f i n a l i z a ç ã o d o m a n d a t o , n o t o d o o u e m p a r t e , m e d i a n t e d e c i s ã o e m

A s s e m b l é i a G e r a l , r e s p e i t a d a s a s d i s p o s i ç õ e s d i s p o s t a s n o ~ 2 ° .

~ 2
0
- A p e n a s f a r ã o p a r t e d a D i r e t o r i a b r a s i l e i r o s n a t o s o u n a t u r a l i z a d o s h á m a i s d e 1 0

( d e z ) a n o s e m a io r e s d e 1 8 a n o s o u e m a n c i p a d o s , c u j a s r e s i d ê n c i a s s e j a m s i t u a d a s n a

á r e a d a c o m u n id a d e a t e n d i d a e a i n d a , t a i s d i r i g e n t e s n ã o p o d e r ã o e s t a r n o e x e r c í c i o d e
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SUBSTITUTO

A rt. 1 3 - S ão a trib u içõ es :

I )D a D ire to ria :

a ) A dm in is tra r e sup e rin tend e r o s trab a lho s e o pa trim ôn io d a en tid ad e .

b ) C onvoca r a s reun iõ es e A ssem b lé ia s G era is ;

c ) R ep re sen ta r a A sso c iação C om un itá ria do s A m igo s d e P ed ra s d e F ogo em a to s

púb lico s ou in te rno s .

d ) R ea liza r to do s a to s n ecessá rio s ao d esenvo lv im en to d a A sso c iação C om un itá ria do s

A m igo s d e P ed ra s d e F ogo .

e ) A p resen ta r re la tó rio anu a l a A ssem b lé ia G era l, a ce rca do B a lan ço P a trim on ia l e o

R e la tó rio d e A tiv id ad es ;

t) P res ta r a s con ta s ao fin a l d e cad a ex e rc íc io fin an ce iro .

g ) D esenvo lv e r e p rom ove r o in te rcâm b io com a com un id ad e e en tid ad es a fin s

h ) C ria r e in s ta la r se rv iço s e D epa rtam en to s p a ra a rea lização e d esenvo lv im en to s d as

fin a lid ad es d a en tid ad e ;

i) A lien a r, d ec id ir sob re aqu is ição e con s titu ir ô nu s sob re b en s m óve is e im óve is

m ed ian te au to rização da A ssem b lé ia G era l;

II) D e cad a d irig en te :

a ) A o P res id en te com pe te : rep re sen ta r a A sso c iação C om un itá ria do s A m igo s d e

P ed ra s d e F ogo , p ass iv a e a tiv a , ju d ic ia l e ex tra ju d ic ia lm en te , coo rd en a r e p re s id ir

a s reun iõ es d a d ire to ria ; a ss in a r con tra to s , a ju s te s ou con vên io s d e in te re sse d a

asso c iação , m ov im en ta r con ta b an cá ria con jun ta d a en tid ad e com os dem a is

re spon sáv e is , v o ta r e d e te r o vo to d e d esem pa te n as d e lib e raçõ es d a d ire to ria e em

A ssem b lé ia G era l; p ra tic a r to do s o s a to s n ecessá rio s à adm in is tração da en tid ad e ,

o rg an iza r seu s se rv iço s e D epa rtam en to s ; p a rtic ip a r e p re s id ir à s reun iõ es do

C on se lho C om un itá rio ;

b )-A o -D ire to r-A dm in is tra tiv o -com pe te : -g e rir_ a s_ a tiy id ad es adm in is tra ti v a s e

fin an ce ira s d a en tid ad e , d irig ir e sup e rv is io n a r to do s o s se rv iço s d e esc ritó n "-o -.d -a -------

a sso c iação , a ss in a r con ta con jun ta com os dem a is re spon sáv e is e a ss in a r com o

P res id en te to do s docum en to s conce rn en te s a v id a fin an ce ira d a A sso c iação

C om un itá ria do s A m igo s d e P ed ra s d e F ogo sec re ta ria r a s reun iõ es d a d ire to ria ,

lav ra r a s a ta s , te r sob su a gua rd a o s liv ro s , a ta s e p a rece re s d a en tid ad e , b em com o

todo s o s docum en to s re la tiv o s a te sou ra ria e sec re ta ria , d ir ig ir e sup e rv is io n a r o s

se rv iço s d a te sou ra ria e d a sec re ta ria , o rg an iza r e m an te r a e sc ritu ração do

m ov im en to econôm ico fin an ce iro d a en tid ad e ;

c ) A o D ire to r d e O peraçõ es com pe te : im p lem en ta r e sup e rv is io n a r to do s o s asp ec to s

con ce rn en te s a ex ecu ção do se rv iço d e rad iod ifu são com un itá ria , re la tiv am en te ao s

seu s asp ec to s leg a is , té cn ico s e qua lita tiv o s , g e rir e cap ta r o s recu rso s adv indo s d e

p a tro c ín io sob fo rm a de apo io cu ltu ra l, b em com o supe rv is io n a r e te r sob su a

gua rd a todo o pa trim ôn io con s id e rado no âm b ito d as op e raçõ es re la tiv a s ao se rv iço

d e rad iod ifu são ; p rom ove r a in teg ração da com un id ad e com o se rv iço p re s tado ;

A rt. 1 4 - O C on se lho C om un itá rio , e le ito em A ssem b lé ia G era l p a ra m anda to igu a l ao

d a D ire to ria , se rá com po sto po r, n o m ín im o , c in co pesso as rep re sen tan te s d e en tid ad es

d a com un id ad e lo ca l, ta is com o asso c iaçõ es d e c la sse , b en em érita s , re lig io sa s ou de
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P a rá g ra fo u m c o - O C o n s e lh o C om u n i tá r io c u m p n ra a s a t r ib u iç õ e s d e f in id a s p e la

le g is la ç ã o v ig e n te s o b re o s e rv iç o d e r a d io d ifu s ã o c o m u n i tá r ia , d e v e n d o p e r io d ic am e n te

e la b o ra r r e la tó r io r e s u m id o c o n te n d o a d e s c r iç ã o d a g ra d e d e p ro g ram a ç ã o , b em c om o

s u a a v a l ia ç ã o .

IV - DAS ELEIÇÔES

A r t . 1 5 - A s c h a p a s p a r a a d ir e to r ia e s ta r ã o a p ta s , s e e n t r e g u e s a té t r ê s d ia s a n te s d a

A s s em b lé ia G e ra l d e e le iç ã o , p o r r e q u e r im e n to a C om is s ã o e le i to r a l , a c o m p a n h a d a d e

n om in a ta c o m p le ta e p e lo d e v id o e x p re s s o c o n s e n t im e n to d e s e u s m em b ro s b em c om o

d o re f e r e n d um d e , n o m ín im o , u m d é c im o d e a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r .

S I ° - É v e d a d a a p a r t ic ip a ç ã o d e a s s o c ia d o s em m a is d e u m a c h a p a , b em c om o o v o to

c u m u la t iv o o u p o r p ro c u ra ç ã o .

S 2 ° - A d ir e to r ia s e r á fo rm a d a p e la c h a p a q u e a lc a n ç a r a m a io r ia d o s v o to s o u d e

a c o rd o c o m a p ro p o rc io n a l id a d e d o s v o to s o b t id o s p o r c a d a c h a p a , d e s d e q u e o b t id o o

m ín im o d e v in te p o r c e n to d o s v o to s v a l id o s to ta l iz a d o s n o p ro c e s s o e le i to r a l . A e s c o lh a

d o c r i té r io p a r a c o n ta g em s e rá d e c id id a n o in íc io d a A G .

V-DA PROGRAMAÇÃO

A r t . 1 6 - A p ro g ram a ç ã o d a em is s o r a , d e v e r á r e s p e i ta r to d o s o s p r in c íp io s e n o rm a s

d is p o s ta s n a le g is la ç ã o v ig e n te n o te r r i tó r io n a c io n a l s o b re r a d io d ifu s ã o c o m u n i tá r ia .

P a r á g r a fo ú n iC O - - : -S e r á v e â a d a - a - t r a n s f e r ê n c ia -d a -o u to rg a _ e _ R _ fo rm a ç ã o d e re d e s ,

e x c e tu a d a s a s s i tu a ç õ e s d e g u e r r a , c a lam id a d e p ú b l ic a , e p id em ia s e a s - : - t r - a n - s -m - ; i : - s ~ s õ : ; ; - e - 's '- - - - - - - - -

o b r ig a tó r ia s d o s P o d e re s E x e c u t iv o , J u d ic iá r io e L e g is la t iv o , d e f in id a s em le is . T am b ém

s e rá v e d a d a a c e s s ã o o u a r r e n d am e n to d a em is s o r a d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o

C om u n i tá r ia o u d e h o rá r io s d e s u a p ro g ram a ç ã o .

V I - DA R E C E IT A E DO PATRIMÔNIO

A r t . 1 7 - O P a tr im ô n io e R e c e i ta d a A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia d o s A m ig o s d e P e d ra s d e

F o g o s e r á c o m p o s to p e la s c o n tr ib u iç õ e s s o c ia is d e f in id a s p e la A s s em b lé ia G e ra l , p e la s

d o a ç õ e s , a u x í l io s e s u b v e n ç õ e s , p e lo s b e n s m ó v e is o u im ó v e is , p e la s r e n d a s e ju ro s d e

d e p ó s i to s b a n c á r io s e a p l ic a ç ã o f in a n c e i r a , p e lo s s a ld o s d e e x e r c íc io s f in a n c e i ro s

a n te r io r e s t r a n s f e r id o s p a r a a c o n ta p a t r im o n ia l , p o r v a lo r e s a d v in d o s d e s u a s a t iv id a d e s

c o m u n i tá r ia s , b em c om o p o r a q u e le s d e c o r r e n te s d o p a tro c ín io s o b fo rm a d e a p o io

c u l tu r a l .

P a r á g r a fo Ú n ic o - T o d a re c e i ta o u d e s p e s a d e v e r á s e r a p ro v a d a p e la d i r e to r ia e n e n h um

m em b ro d e s e u q u a d ro d ir e t iv o s e r á r em u n e ra d o .
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VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

A rt. 18 - E ste e s ta tu to pode rá se r re fo rm ado , no todo ou em parte , p o r d e lib e ração d a

A ssem b lé ia G era l E x trao rd in á ria , e sp ec ia lm en te convocad a p a ra e s te fim .

A rt. 1 9 ° - A d issso lu ção d a A sso c iação C om un itá ria do s Am igo s d e P ed ra s d e F ogo

oco rre rá segundo dec isão d e A ssem b lé ia G era l, e o rem anescen te d e seu p a trim ôn io

líq u ido , se rá d es tin ado a en tid ad e d e fin s n ão econôm ico s congên e re , d e fin id a n a

A ssem b lé ia .

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS

A rt. 2 0 - O s caso s om isso s n es te e s ta tu to se rão re so lv id o s p e la d ire to ria , com recu rso a

A G , p e lo a sso c iado que se ach a r p re ju d icado .

A rt. 2 1 - O p re sen te e s ta tu to fo i ap rov ado na A ssem b le ia G era l d e 19 de ou tub ro d e

2013 e en tra em v igo r n a d a ta d e su a in sc rição no reg is tro d e p esso as ju ríd ica s ,

av e rb ando -se a e s te reg is tro to d as a s a lte raçõ es po r qu e p assa r.

P ed ra s d e F ogo , 27 d e novem b ro d e 2015 .

i,~ ck J~~~
TEO TÔN IO A LV ES DO S SAN TO S

D ire to r-G e ra l----------------- _

~~,1Jtal1.6hea- d~ ~
RO SEL IA FRANC ISCA DA S ILVA

D ire to ra A dm in is tra tiv a

D ire to ra T écn ica
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Associação Comunitária dos Am igos de Pedr~:et~ ,-rogq '~ .~?:R f D;: r~ IEüEL,!JS
CNPJ/MF nO02.647.781/0001-36W .";':-' ~"; :'':: <~ i)'" ':íOCL!M i:i'.!TCS,

Pedras de Fogo - PB ;- .< .. . . ., : : ' , : ;é < " ':" ic S T O S

E s ta tu to S o c ia l d a A C -A P E G O - A p ro v a d o c o m a lte ra ç õ e 8 JE t.fA í?h 'A F U W S O N ,;, flED.::ifWS NÔfJií'EC.
SUBSTiTUTO

A lte r a o A r t . 5 ~ a lín e a 'a ' d o A r t .

8 ° e o c a p u t d o A r t . ]2 0 d o

E s ta tu to d a A C -A P E G O ,

a p ro v a d o em A s s em b le ia G e ra l n o

d ia 1 9 d e o u tu b ro d e 2 0 1 3 .

A A sse m b le ia G e ra l d a A C -A P E G O re u n id a n o d ia 2 7 d e n o v e m b ro

d e 2 0 1 5 , fa z s a b e r q u e a p ro v o u a lte ra ç õ e s n o E s ta tu to S o c ia l d a E n tid a d e .

A r t . 1 ° . O A rt. 5 ° d o E s ta tu to S o c ia l d a A C -A P E G O p a s sa a v ig o ra r c o m a se g u in te

re d a ç ã o :

A r t . 5 ° - S e rá a dm it id o g ra tu i ta m e n te c o rn o a s s o c ia d o to d a p e s s o a fís ic a

o u ju r íd ic a , c o m re s id ê n c ia o u s e d e n e s te M u n ic íp io , d e s d e q u e s e

c om p rom e ta a r e s p e i ta r e c um p r ir a s d is p o s iç õ e s d e s te E s ta tu to , o q u a l

p o d e rá a q u a lq u e r m om e n to d e ix a r d e ja z e r p a r te d o q u a d ro d e

a s s o c ia d o s .

A rt. 2 ° - A a lín e a 'a ' d o A rt.8 ° , d o E s ta tu to S o c ia l d a A C -A P E G O , p a s sa a v ig o ra r c o m

_ _ _ _ _ _ _ a - 's '- - '-e g u in tere d a ç ã o :

A r t . 8 ° - S ã o d ir e i to s e d e v e r e s d o s a s s o c ia d o s :

a ) É a s s e g u ra d o o d ir e i to d e v o z e v o to n a s in s tâ n c ia s d e l ib e r t iv a s e

d e c o n c o r r e r à s e le iç õ e s , p o d e n d o s e r v o ta d o p a ra c a rg o s

d ir e t iv o s , d e s d e q u e a te n d am a o d is p o s to n o J ]O d o a r t . 1 2 ;

A rt. 3 ° - O c a p u t d o A rt. 1 2 , d o E s ta tu to S o c ia l d a A C -A P E G O , p a s sa a v ig o ra r a c o m

se g u in te re d a ç ã o :

A r t . 1 2 - A D ir e to r ia d a A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia d o s A m ig o s d e P e d ra s

d e F o g o /A C -A P E G O , ó rg ã o e x e c u t iv o e a dm in is tr a t iv o , s e r á c om p o s ta

p o r 0 1 D ir e to r G e ra l , 0 1 D ir e to r A dm in is tr a t iv o e 0 1 D ir e to r d e

O p e ra ç õ e s , e le i to s em A s s em b lé ia G e ra l p a ra um m a n d a to d e 3 ( tr ê s )

a n o s , p e rm it id a a r e e le iç ã o , p o r u rn a ú n ic a v e z .
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A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia d o s A m ig o s d e P e d ré & /C í1 ;~ 8 g l;~ $ ~G R E D E M E D E iR O S
C N P J /M F nO02 .6 4 7 .7 8 1 /0 0 0 1 -3 6 FEG i:3n .;:O D E T iT U LO ;) E .D O C U M E N TO :3

r~ ;:( :_ r . : 'r l." I . 'J l '~ ) in 4 ''' ' ' ' r ',.. ,_ ,- . ...~__. __,., I

P e d ra s d e F o g o - P B ' c '~.i,_:.\.) ••I , "u" .., ....,: ,-! . n : l: .~ :i J .: ,

i-E D R /\S D [= c :: : . ' . ," :j

ArtAO - A s a lte raçõ es o ra in troduz id as no E sta tu to d a A C -A PEGO , fo i ap rovado no d ia

27 de novem b ro de 2015 , em A ssem b le ia G era l.

P ed ra s d e F ogo , 27 de novem b ro de 2015 .

jAJi:o ú k - ~ .~ ~
T eo tôn io A lv es do s S an to s

D ire to r - G era l

~ iliO -~ ea ...c la (~
-R o sé lia F ran c isca d a S ilv a

D ire to ra - A dm in is tra tiv a

~/\~('I911 ~\ r\~.CV1 j' / l. , .u j, ~f)~ a la ~ tJ ,{x '
M '$ \1 ã 'a rP I~ e - 'B ã~ à"S ifv a 1 I c .:,

D ire to ra d e O peraçõ es
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í

Ç A R J ~ P J . O V , N A G R E D E M E D E I R O S

A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia d o s A m ig o s d e P e d r ~ ~ F 9 9 Q lR B [ D O C U i . . ' : E i ' . H C - ' ,

C N P J /M F nO0 2 .6 4 7 . 7 8 1 /0 0 0 1 -3 6 Pf:~:::C .',(:. l i ; ; : ; ' [ ; ! C . , õ S F PROESTOS"

P e d ra s d e F o g o _ P B F:;-:::+:r\::, I ~ ' i : .i : '~ ; FS

HERfIIANO JOSÉ MED
T I T U L ,

ADEMAR HARRlSON M . ,EDEIROS NÓBREL .
S U B S T I T U T O

TRANSLADO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE

FOGO, AC-APEGO, DESTINADA A ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA
ENTIDADE.

Às vinte horas, do dia vinte e sete de novembro do ano de dois m il e quinze,

reuniu-se, em Assembleia Geral Extraordinária, a Associação Comunitária dos

Amigos de Pedras de Fogo, AC-APEGO, numa sala do prédio, onde funciona

a RPF-FM 87,5 - em issora mantida pela entidade - situado a rua Severino

Gonçalo do Nascimento, 161, Loteamento Planalto, Pedras de Fogo, no

Estado da Paraíba, em primeira convocação, sob a presidência de Teotônio

A lves dos Santos, após ter sido verificado a presença de número legal (mais

de dois terços) dos associados, visando realizar alteração do Estatuto da

Entidade, de acordo com recomendações do M inistério das Comunicações,

tendo em vista a necessidade de adequar-se à Norma técnica n° 1/2015,
conforme consta da Nota Técnica nO 24369/2015/SEI-MC, com vistas à

renovação da licença da em issora. Estiveram presentes os seguintes

associados: Josilane O liveira Soares, M anoel V irgolino dos Santos, Roberto

Borges da Costa, Leandra Barbosa da Silva, Antonio Carlos O limpio, José de

Figueiredo Soares, M arisa Costa de Paiva, Flávio Monteiro da Silva,

José Fernando da Silva, Romero Barbosa da Silva, digo, Romero Barbosa

Ferreira, Gerluce Pereira da Silva, Rosélia Francisca da Silva, A lba Lima de

Medeiros, M aria José Noronha, Karolayne Eunice de Matos, G ilva Maria

______ .Rüsendo da SilyaJiantQs, M arli dos Santos Silva, Teotônio A lves dos Santos, _

Jéssica de Lima Pereira, Severina Antonia da Conceição, M aria da Piedade

Barbosa da Silva, Carlos Antonio da Silva, M artinei Henrique da Conceição,

Suam i Pontes da Silva e Maria Lúcia dos Santos. Em seguida, o Estatuto com

as devidas alterações, foi lido na íntegra e exam inado m inuciosamente as

alterações no art.5°; na alínea 'a' do art.8° e no Caput do art.12°, todos

constantes do Estatuto Social, introduzidas por recomendação do M inistério

das Comunicações. Os membros presentes à reunião decidiram aprovar, por

unanim idade, as alterações propostas no Estatuto Social da Associação

Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo, não havendo, portanto, nenhuma

restrição ou impugnação. Comprovando-se, por conseguinte, idôneo e legal o

processo de aprovação na alteração do Estatuto. Em seguida, o presidente dos
trabalhos declarou aprovadas as alterações. Dando prosseguimento, o senhor

Teotônio A lves dos Santos facultou a palavra aos presentes, sendo usada pelo

senhor Manoel V irgolino dos Santos, que ressaltou a necessidade do

cumprimento das normas legais fixadas pelo M inistério das Comunicações,

considerando que a Entidade sempre cumpriu e deve permanecer cumprindo
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.. G ~ "T O R JO V !t.'A G R E D E M E D E r~0S
R E G IS T R O D E T iT U I. O :) E D O C U M E r.:l 0 :.:),

Associação Comunitária dos Amigos de Pe< fta .g )~ i~~~~ ;.~~~~ESTO S

CNPJ/MF nO02.647. 781/00017'j~~í~1.t:~.jOJO~;É li 'lED •.:"FW S 1-/
Pedras de Fogo - PB T IT U LA R

ADEMAR iAR ;SON M . MEDEIROS
S U B S T IT U T O

rigo ro sam en te as de te rm inações lega is . P o r fim , o p resid en te do s traba lho s

su spendeu a sessão po r v in te m inu to s , p a ra lav ra tu ra da A ta , que após lid a e

ap rovada , v a i ass in ada po r m im , M aria da P iedade B arbo sa da S ilv a ,

d esignada para sec re ta ria r o s traba lho s , p e lo p resid en te , T eo tôn io A lves do s

S an to s e pe lo s p resen tes que dese ja rem . P ed ras de Fogo , 27 de novem bro de

2015 . M aria da P iedade B arbo sa da S ilv a , sec re tá ria .

~ .ilr~ ~ lC h ~
T eo tôn io A lves do s S an to s

D ire to r-G era l

C PF nO084 .841 .964 -29

~~~~~~

R osé lia F ranc isca da S ilv a

D ire to ra -adm in is tra tiv a

C PF nO872 .684 .184 -34

. J A~069602 -= -4491 ' ~ . -
.S e lo D lg lt'. - .., b ' b ;'
C onsu lte fi A uten tic id ade em h ttp6 ://se lod lg lta l.tJP .Ju s . r

. J -" @ ..~J~ j.(l~ ,\ ~~C hA .d a . cL2~ '
~~~~~ t> !á fSW ~
D ire to ra de O perações

C PF nO381 .153 .524 -20

C l-\R T 6R IO V il A G P E r '~ rM E ~E jR S
C N P J: 09 .30C ~ 'í1 ,..j,::O :~1 :3~ .

O nda l: H errn :om c ,lese M eue llO ~ . obre~a
S ubsÍi!l!IO : ,5 ..d ".rnô rH 8m zon M , \~ .ede lr~~ l '.!ób ,ega

P E m ~A S D E F O G O - P A R ."':IJA- B K t~S IL _

P ro toco lo 2 :&F l~sob '0 de o r~ er~ i!f
------E m - __';;3~~ -e .F l~~~C ~ ~ : 6Q------------------------

~

nA . L .iv r~as S .__ v l , IJ I"S
~rnEI. • - - il4~,fO de"'-~....•e .-------

,0 - _ / _

( 'i'~i(, u i

"2 , '1 . r .Cf) j

v~ ,c "< -/
lf~ .J 't),V.•..•.

Ofício 25/2015 (0890632)         SEI 53900.073572/2015-15 / pg. 12



Assoc iação Com un itá ria dos Am igos de Pedras de Fogo -PB

CNPJIM F nO02.647.781/0001-36

Pedras de Fogo -PB

Re lação nom ina l dos m em bros da Assoc iação Com un itá ria dos

Am igos de Pedras de Fogo que com parece ram a Assem b le ia G era l

que se rea lizou no d ia 27/11/15 e dec id iram pe la a lte ração do

Esta tu to da En tidade , subscrevendo , pe la o rdem , a A ta , con fo rm e

cons ta a segu ir.

- M aria da P iedade Barbosa da S ilva

- Teo tôn io A lves dos San tos

- R osé lia F ranc isca da S ilva

- M aria José Noronha

- G ilva M aria R osendo da S ilva

- R izone ide de Souza

- M anoe l V irgo lino dos San tos

- A lba L im a de M ede iros

- Ka ro layne Eun ice de M atos

- Seve rina An tôn ia da Conce ição

- Suam i Pon tes da S ilva

- M aria Lúc ia dos San tos

- M artine i H en rique da Conce ição

- Leand ra Barbosa da S ilva

- G éss ica de L im a Pere ira

- José de F igue iredo Soares

- José Fe rnando da S ilva

- R om ero Barbosa Ferre ira

- Jos ilane O live ira Soa res

-----M arli-dos-San tos-S ilva -----------------------

- M arisa C osta de Pa iva

- F láv io M on te iro da S ilva

- G erluce Pere ira da S ilva

- Sé rg io F igue iredo Soares

- R obe rto Bo rges da Costa

- C a rlos An tôn io da S ilva

Pedras de Fogo , 27 de novembro de 2015 .

~l~O~àa ~
TEOTON IO ALVES DOS SANTOS

Represen tan te Lega l
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J 1 A s s o c ia ç ã o C o m u n i t á r i a ~os A m ig o s d e P1.;1!!~~:~dé~Êo/9~"'r.~Dt!ROS
C N P J /M F n 0 2 .6 4 7 . 781 /0001 -36 ;:,:, ',:} ;" :',:,' , ;:~'::'0':'NTOS

• P e d r a s d e Fogo-PBf"".,;" ';,',' 1,,:' "',', :s'-os '
',,",\:',';/i "/( ,j ';:\S ( !;t2DPHr" ,~.':~

AD£/Y!AI?{f.'(' , TITUL/"F;;"'v 1,6., '{'CGA
,"lrr.IfiSON/tt. _,.,.

A t a d a r e u n iã o d o C o n s e lh o C o m u n i t á r io d a A ssociaçà(j~_ fi.itã ."4& P O S

A m ig o s d e P e d r a s d e F o g o , d e s t in a d a a a t e n d e r n o rm a s d o M in is t é r io

d a s C o m u n ic a ç õ e s .

Aos vinte e cinco dias (25) dias do mês de novembro do ano de dois mil e

quinze (2015), às 19:00 horas, no prédio onde funciona a RPF-FM-Associação

Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo, situada na rua Severino Gonçalo

do Nascimento, 161, Planalto, Pedras de Fogo, realizou-se a reunião do

Conselho Comunitário da Rádio RPF-FM-Comunitária 87,S, com a presença

dos senhores José Paulo do Nascimento, representante da Associação dos

Trabalhadores de Bela Rosa; Edmílson Germano Borges Faustino,

representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pedras de Fogo;

Everaldo Severino da Silva, representante da Associação dos Produtores

Rurais da Comunidade de Santa Terezinha; Severino José dos Santos,

representante da Associação dos Trabalhadores Rurais de Una de São José e

Sandro Altino da Silva, representante da Associação dos Trabalhadores

Rurais de Nova Aurora, com vistas ao atendimento as normas do Ministério

das Comunicações, com o objetivo de avaliar os últimos seis meses dos

serviços prestados pela emissora perante a comunidade de Pedras de

Fogo/PB, especificamente no que trata a grade de programação da emissora.

Fizeram-se presentes todos os membros do Conselho Comunitário. Dando

inicio aos trabalhos o presidente do conselho Senhor (a) Edmilson Germano

Borges Faustino, fez a abertura dos trabalhos, nominando e agradecendo a

presença dos demais membros e como não poderia deixar de enaltecer a
-------

disposição de toaos em colaoorar com o âesenvolvim-ento-da-Associação-e

conseqüentemente da nossa comunidade, porém abriu a palavra aos

presentes para apresentar suas manifestações sobre o teor da grade de

programação da emissora e de seus objetivos e finalidade no período em

questão. Houve varias considerações e elogios ao serviço prestado pela

emissora as comunidades atendidas pela entidade e o desejo de aprimorar

mais ainda a melhoria no atendimento as entidades que tem se prestado

sempre em contribuir com a emissora, dentre todas as instituições as mais

carentes que prestam relevantes serviços a comunidade local a exemplo das

associações comunitárias, sindicatos, igrejas, escolas, creches, hospitais e os

órgãos públicos e das autoridades locais no sentido de buscar maior

participação neste veículo popular de comunicação. Assim, os presentes um a

um relataram por unanimidade a aprovação dos trabalhos apresentados e de

acordo seus objetivos convencionados registrados neste documento, em

acordo com a grade de programação, parte integrante desta ata. Voltando a

palavra o senhor presidente, se comprometeu em proceder com o registro

deste documento e encaminhar o mesmo ao presidente da Associação

Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo, detentora da concessão para o
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P e d r a s d e F o g o -P B ,:- '\.o '.L :~ .:." !c< ~:; . . '0

::» J :,.:;? " .'~ ~ :~ ::_ ~ ~ '~~ ~~ .... ., ' ....: ~ '.;

respectivo envio ao órgão competente de acord~...'~ciéte'r~~ih~:'~a.','I~gi~la.çã~
vigente. Nada mais havendo, a tratar, o senhor (a) Edmilson Germano Borg'es
Faustino deu por encerrada a presente reunião e determinou que lavrasse
esta Ata que, lida e achada conforme vai devidamente assinada por mim,
José Paulo do Nascimento que secretariei a reunião, pelo presidente do
Conselho Comunitário e demais membros presentes.

T !T J L i,,(

A D E ft;:1 .í? fi,:";? M S O N i.1 . h if.:I;;:"!J "\'J S t .6 s : : ; " E C /;

SU5STITUTO

! . i_ o ': '. v ' i ..._

Pedras de Fogo, 25 de novembro de 2015.

c i? :é b d . e . « b "º 4 £ :.- 'M, lê (
osé Paulo do Nascimento
Associação dos Trabalhadores de Bela Rosa

C .i\K '"'rt"'::,,~ '8 ~ J ;r~ ~ !~ G :'~ :'~ :'~ r .• • :_ ~ [H ::~ R~ ::

R E :C .;~ ~ ';-; '- .~;." ' '~ .' ~ :'" '.; ;:- ', ' .J : 'i1 E \~ T O ° ,

P E S .. : .~ ~ . l,~

-a t£ ~£ :C Ú J

ils Germ o Borges Faustino
indi .ato dos T abalhadores Rurais de Pedras de Fogo

'-& ia M \~ /~ ~ c ; jv C (
Everaldo SeYêrino da Silva
Associação dos Produtores Rurais c r r Com. de Santa Terezinha

---.~ :t< ftJ i:m o~ r c 4 -d i i i f j ; ; - - - - -
Severino José dos Santos
Associação dos ~rabalhadores Rurais de lIna de-São José

6 2 Ç Y y ,c L A 1 L < 1 & k ~ ) C J .- .

Sandro Altino da Silva
Associação dos Trabalhadores Rurais de Nova Aurora

ACD69604 - 7HCD
.Selo D ig Ita i m.m ,"

C o n s u lte a A u te n tic id " d e e m h ttp s ://s e lo d ig ita L tjp b .ju s .b r"

CARTÓRIO VINAGRE DE MEDEIROS
CNPJ: 0 9 ,3 0 0 .1 1 2 1 0 0 9 1 -3 ~ o

OficiaI: Hermano JOeé Medelro~ N{)b~~ga
Sutstiiulo: ,qdE't(r.af Harrison M. ~ed€lros Noorega

PEDRA.S o :: FOGO - PARAIBA - BR.ASIL
Protocoio às Flsm sob N° de Ordem d 1q fZ-
E'n O q d e f2 íj.~ ii"1 .8 8 D de d O I. 6
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Assoc iação Com 4n itá ria dos Am igos de Pedras de Fogo -PB

CNPJ/M F nO02 .647 .781 /0001 -36

Ped ras de Fogo -PB

A

G rade de p rog ram ação da RPF -FM -87 5
J

segunda a sex ta -fe ira

I

Horário T ítu lo do P rog ram a Apresen ta do r ISonop las ta Con teúdo

06 às 07h E ncon tro da m anhã I M anoe l V irgo lino R ad io jo rna lism o (loca l)

07 às 08h P rog ram a T ribuna do P ovo M arcone O live ira R ad io jo rna lism o (in fo rm ações e en trev is tas)

08 às 09h P edras de F ogo bom d ia I M arly S an tos M us icas , in fo rm ações e va riedades

09 às 10h E sporte loca I I José Jú lio N o tíc ias e en trev is tas espo rtivas

10 às 12h C om un idade em ação S am ue l B a rros V ariedades (m ús ica , cu ltu ra e in fo rm ação)

12 às 13h M us ica I da 87 I O sva ldo S ilva M us ica l

13 às 16h libe rdade e exp ressão I T iago S ouza /S am ue l B a rros R ad io jo rna lism o (reg iona l e nac iona l)

16 às 18h F orrozão da 87
I

M arly S an tos M us ica reg iona l

18 às 19h M ensagem da esperança l M anoe l V icen te T eo log ia e evange lho

19 às 20h A voz do bras il I C ade ia nac iona l re transm issão N o tic iá rio nac iona l

20 às 21h B om gosto m us ica l
I

I O sva ldo S ilva M ús ica (m pb)

21 às 22h O S em eador I I G entil F e lin to M ús ica G ospe l

22h E nce rram en to I
*********** ***********

I

JiowJ,
~
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• I

Associação ~ o m u n itá ria dos Am igos de Pedras de Fogo-PB

I CNRJ/MF nO 02.647 .781 /0001-36

Ped ras de Fogo-PB

I

Grade de program ação da RPF-FM -87 /5
I
I sábado e dom ingo

I

Horário T ítu lo do Program a I Apresen tador/ Sonop lasta Conteúdo

0 6 à s 0 8 h R e p e n te V e rso e V io la I I M a n o e l V irg o lin o P o e s ia P o p u la r/R e p e n teI

0 8 à s 0 9 h R e sp o s ta F ie l I I Â n g e la O live ira E va n g e lh o C ris tã o

0 9 à s 1 2 h S u p e r H it's
I

T ia g o S o u za M ú s ica /In fo rm a çã o e E n tre v is taI

1 2 à s 1 4 h O F in o d a M P B I I T é o S a n to s M ú s ica N a c io n a l

1 4 à s 1 6 h M ú s ica P a ra T o d o s
I

I B ru n o N a sc im e n to M ú s ica R o m â n ticaI

1 6 à s 1 8 h F o n te d e Á g u a V iva I A n d e rso n S ilva E van g é lico C ris tã o

1 8 à s 2 0 h N o tíc ia s d a S e m a n a
I

I M a n o e l V irg o lin o N o tíc ia /In fo rm a çã oI

2 0 à s 2 2 h A M ú s ica d e T o d a s a s É p o ca s I B ru n o N a sc im e n to M u s ica l

2 2 h E n ce rra m e n to I
I *********** ***********I

I
P e d ra s d e F o g o , 1 3 d e n o ve m b ro d e 2 0 1 5 .

~ÀL ~ ~~~~1;;
TEOTON IO ALVES DOS SA~~.)

R e p re se n ta n te L e g a l

rJ!..J..uI vi ~ L
MANOE l.: AMARANTE DE OLIVE IRA

P ro g ra m a d o r
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e T a b e lIO n a to ,
• R e g ls lto d e lm ó v e ia ,
• Protesto,
• Pessoas Juridlca.
• T í tu lo s e D o c um e n to s .

"'-AI C A R T Ó R IO
" "~ 'U VINAGRE DE MEDEIROS

T A B E L L A O : Herm.no JO$.lItde/ros Nóbrega
SUBSTITUTO: Ademir Harrl'on 11.Medeiros N
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~lJÍ
~!@W
~ ~ ~

~ ,.i';'} 'iS :c

.. .};11i;il~~~y

;£~1~i.,,,.; REPÚBL ICAFEDERAT ivAÕOBRAS lL -~~~J .w j~ j1 .i

ESTADO DA P:\HA fBA V -02 i~
SECRETAR IA DA SEGURANÇA E DA DEfESA <GC I~ l )

INST ITUTO DE poL lw , C IE tH lF ICA P - O O 4 ~
DEPARTAMENTO DE 1f"!,NT IF ICA (',\n i

~~~ t~ 11f~~ /.l~ ,~ fi J
{

,>

~

.r) ~ . :~[). r.f ' ~ . - ,',' _ , I c.' o " ~
~ __ !J.21 .ÇV~~ÇC ..:2 ,L r..:.... 'C .:o -.. K~

ASSINATURA DOTlTULAR »~
"

~ -C -A -R -T -E I-R -A -DE -I-D -EN -T -.!.!2 -A -O -(Jm L~~ -.~~~1~ ,,~ -"~W ~ .:
." •.•...._"....•

IlIJ .:ã lEm t.r

, 21 /11 /1971

DA~ADENASC IM £N 'TO '

t.:::: •••• ,._ ••• , ...••

ASS INATURA DO D IR e tO R '

LE I N '7 ,l16 DE , 29 /08 /83

N.A,TURQ,UOi1.0E:

REC IFE -PE ,',,' "

DOC<9AS 'M C / AVERB N .956 F .;27 ' L :B ""3

CARTOR IO PEDRAS DE FOGO -PB. .
c!'F872 .684 .184-34 ;,' .:,' ,:.-,." '7 ;':(

.~ -.://1 \'~. :::~ ;.~~~~ ':~~ :::;:.::~ .~ .1

F1UAÇ t,(JOSÉ FRANCISCO DA 'S ÍLVA '

ANA MARIA DA SILVA . ' '

~~i( VAL lD AEM TODOOTERR ITOR ION~C IONALm il
REG IST ;l< ) 1 677 470 2 V IA DAT ,';:OE ',.;',' 0";7 '/'0" '8""/"1 .-0 :0 ';"1 "
GERAL • • - ' EXPED .IÇ A ();' ' .. % : ",

NOME ROSÉLIA FRANCISCA DA : SILVA

~~~~~~~

ãl

C
Certifico que a p resen te CÓpiZ l e ~

til
CORREIO<l,i;

:,:~ ;'1 ;S£4!f~ :~ ,$~~}~~B~;;'.:.~

, ,
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R E P U B L lC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

I." ~ \I), DE PE l{j"i.~ ,\U lUCO

l ' I > F I ) 'F £ , , '< ( ) ( I \

» 'T IF l t 1('.ln tA I.IR !< ~

~J.t;f~~

"

.i & ! . ª í~ ~ ~ l V Á L ID A E M T O D O O T E R R IT Ó R IO N A C IO N A L j i l ) ) :S J i I f t ~ ª ! t < ] , , '~

') '~ 'lEG IS rnO " DA fADE \ 20/02/2015 ."
$JGERA l 5.804.244 EXFED lÇM ?iJ

il;NOME . ;~

li!!~« ~~~T~N IO A LVES D O S E ;~JHOS » ,~
'~ .. F1llAt ....ll,O ~"

'.~ ; -< <v M A N O EL V IR G O U N O D O S S foN TO S > > '.~.:~
: í i 'k - < SU ELY f..-tA R IA A LVES D A S ILVA » ,.i~
~ ~ ( ; I ) ?c
~ '~ I ,~

~ J~ :URA ,l,DADE D A l'; D E N A SC IM E"JTO '~J:~,
;,íPED R A S D E FO G O - PB 31/10/1988 , t j

;''''l,DO ;CR IGW ~< ÇN .146~~ ::k !~~ :~ r'~¥ :~~~~Ir~g~ ts:.11
D_ FOGO PB 24.11.1;~~!3(~~.S,C' ';;'.:::-"':',':-:':-:;:::::'.1 'F
C PF \ . ~ ;:;:'::~ :::= := :.:.:-;:::> :~ :::':~ :::::::~< :~ :~ :~ ::~ :::.~ ". } ;~
OB4.841 .964-29 .,;~c:. ':;.h ;';, 'i.C .A :'I" :',''-,'' . . 'y .

t ..._;"'.1'" de I 'c ../n,1 í.{'f{ f l r , ~ li I U ~ .t

A S S IN A T U R A D O D "E T O R t {
, ; I . ) : e , ( : ( ; L E I N ° 7 .1 1 6 D E 2 9 /0 8 /8 3 , } )

1 '53 ';;.ôZ -.---- -.

• Tabe liona lO ,
• R eg is tro de lm ove iS .

• P ro les to .
• P essoas Ju rld lea .

• T itu los e O O O Jm en to i.

~".

~ ~
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ANATEL - Impressão de Boletos

00194.5696145001.19509386002.649217264220000142500 Recibo do Pagador

18111/1508:50

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
Dala do Processamenlo

18/11/2015 -

Vencimento

SAUS, Quadra 06, B loco H , A la Norte, 40 Andar, Brasília - DF
Nosso Número(Seq-dv)

08/05/201550011950986-
CEP: 70.070-940

0026-49
1. Informações

Radiodifusão Comunilária - Código= 231

Multa por Infrações Técnicas. Radiodifusão Oulorgada - Código= 1889

2. Mensagem

N° Fisle l:50011950986

Referência: N° Processo: 535390006312013 - Dala de Publicação no DOU: 23/04/2015

3. Regras

Valor orig inal: R$ 1.425,00

Acrescido de juros (Selic) mais mulla 0,33% ao dia alé o máximo de 20% :

juros: R$ 93,57; mulla: R$ 285,00

Valor lo la l: R$ 1.803,57 .

PARA PAGAMENTO ATE 30/11/2015

(=)Valor do Documento I (+)MoralMulta lJuros (+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado

1.425,00 378,57 1.803,57
Pagador: ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AM IGOS DE PEDRAS DE FOGO

CNPJ/CPF: 02647781000136

Autenticação Mer;.•.•;--
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ANATE L - I~ p re ssão de B o le to s

R U A L U C IA N O F R E IR E D E M E D E IR O S , S /N .

CEN TRO - 58328000 - P ed ra s de Fogo /P B
- - -

1111111111111111111111111111

Autenticação Mecânica

1 8 / 1 1 / 1 5 0 8 : 5 0

. TUOURO N A C IO H A ~

Ficha de Compensação

,...-AI c A R T Ó R I O • T ' ' '" ' ' ' '8 1 0 ,

" '~U VINAGRE DE MEDEIROS :~ ~ :.d .lm 6 '''''.
HenlllJnO Jo •• Medeiros N6breg. • Pessoas Jurfdica,

em., H.rrI,on li, "'Melros Nób • T/tulos e Documentos.

(~--11' i-\' ...~U TE~~A ~~O ' r i . - 'D E i~ 2 0 1 5 -
~ C ~<~ ,~ I\\9 ,q l'" - ( J : J • cóp ia é re p rodução fie i d o o rig in a i q ue m e fo i e x ib id o . D ou f é .

> ( ) " ' \ \ \ " . . : ; , : ; 1 (A rt. 3 65 . 111do C PC )

~~ ;.r< \\:J J !H " J -A -C -M - 1 - S - 4 4 - 9 - - O -a -X -L -
" ' , . - 'S e l o D ig i t a l - _ _ _ _ _ _ . . "

C o n s u l t e a A u t e n t i c i d a d e e m h n ~ : l l s e lO O íg í t a l . t ] p b . J u s .b r

h ttp ://s is tem as .ana te l.g o v .b r/B o le to /ln te rn e tlM on ta_ B o I e to .a s ... a =C & lndG rC ob rancaG rS im p le s= F a lse& p IndS ls tem a =& i n dT ipo B o le to=d P ág ina 2 de 3
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Assoc iação Com un itá ria dos Am igos de Pedras de Fogo PB

CNPJ/M F nO02 .647 .781 /0001 -36

Pedras de Fogo - PB

L is ta con tendo nom e, ende reço , RG , CPF dos assoc iados da

Assoc iação Com un itá ria dos Am igos de Pedras de Fogo /AC -

APEGO .

M aria da P iedade Barbosa da S ilva

Rua An ton io Pere ira G om es, 297 .

Pedras de Fogo-PB

RG n01 .348 .781 SSP /PB

CPF n0381 .153 .524 -20

Carlos An ton io da S ilva

R -Seve rino Borges , 125 .

Pedras de Fogo-PB

RG n01 .797 .759 SSP /PE

CPF nO234 .277 .444 -34

M artine i H enrique da Conce ição

Rua Severino Borges .

Pedras de Fogo-PB

RG n0892 .364 exp .29 /12 /81

CPF n0349 .543 .414 -34

-- -- -teand ra -Ba rbosa da-S ilva --- - ----------- _

R ua An ton io Pere ira G om es, 297 .

Pedras de Fogo-PB

RG n03034069 SSP /PB

CPF n0473841 024

Teo tôn io A lves dos San tos

Rua P rim e iro de m a io , 187 .

Pedras de Fogo-PB

RG n05804244-SSP /PE

CPF n0084 .841 .964 -29
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A ssoc ia ção C om un itá ria dos Am igos de P ed ras de Fogo PB

CNPJ /M F nO02 .647 .781 /0001 -36

P ed ras de Fogo - PB

An ton io C a rlo s O lim p io

S ítio E ngenho N ovo .

P ed ras de Fogo -PB .

RG n01226167 - SSP /PB

CPF n0542 .056 .464 -53

José de F igue iredo S oa res

R -1 ° de m a io , 247 .

P ed ras de Fogo -PB .

RG n0996 .591 SSP /PB

CPF n0421 .892 .504 -63

M a risa C os ta de P a iva

R ua G e tú lio V a rgas , 274 .

P ed ras de Fogo -PB

RG nO 1 .974 .945 SSP /PE

CPF n0317 .920 .904 -63

F lá v io M on te iro da S ilva

A v . 24 de ou tub ro , 385 .

P ed ras de Fogo -PB

RG n04 .893 .414 SSP /PE

CPFn0885 .271 . 744 -72

José Fe rnando da S ilva

A v . G e tú lio V a rgas , 274 .

P ed ras de Fogo -PB .

RG n01 .974 .945 SSP /PE

CPF n0317 .920 .904 -63

R om e ro B a rbosa Fe rre ira

R - G e tú lio V a rgas , 555 .

P ed ras de Fogo -PB

RG n0328 .6701 SSP /PE

CPF nO461 .927 .864 -53
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A ssoc ia ção C om un itá ria dos Am igos de P ed ra s de Fogo PB

CNP J /M F nO02 .647 .781 /0001 -36

P ed ra s de Fogo - PB

G e rlu ce P e re ira da S ilva

R ua N euza P e re ira da S ilva L im a , 29 .

P ed ra s de Fogo -P B

R G 193 .8564 S S P /P B

C P F 090 .214 .164 -33

M anoe l V irg o lin o dos S an to s

R ua Fe rnando C ab ra l, 3 18 .

P ed ra s de Fogo -P B

R G n0324 .455 S S P /P E

C P F n0144 .160 .774 -91

Jos ila ne O live ira S oa re s

R - José L in s do R ego , 297 .

P ed ra s de Fogo -P B

R G n01 .041 .319 S S P /P B

C P F n0442 .943 .284 -87

R obe rto B o rges da C os ta

R - Luc iano F re ire de M ede iro s , 160 .

P ed ra s de Fogo -P B

R G n° 980 .329 S S P /P B

C P F n0408052554 -00

R isone ide de S ouza

R - P re fe ito E dga r G uedes da S ilva , 09 .

P ed ra s de Fogo -P B .

R G n01499 .549 S S P /P B

C P F n0806432134 -49

R osé lia F ranc isca da S ilva

R ua P ro f. G e tú lio C ésa r R . G uedes , 47 .

P ed ra s de Fogo -P B

R G n01 .677 .470 S S P /P B

C P F n0872 .684 .184 -34
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A sso c ia çã o C om un itá r ia d o s Am ig o s d e P ed ra s d e F og o P B

C N P J /M F nO 02 .6 4 7 .7 8 1 /0 0 0 1 -3 6

P ed ra s d e F og o - P B

A lb a L im a de M ede iro s

R ua F e rn a n d o C ab ra l, 9 7 .

P e d ra s d e F og o -P B .

R G n0235 .8 3 2 S S P /P E

C P F n005 2 .1 3 1 .9 3 4 -0 4

M a ria Jo sé N o ro n h a

A v . 2 d e ju lh o , 4 6 .

P e d ra s d e F og o -P B

R G n0716 .7 0 0 2 a v ia S S P /P E

C P F n027 4 .6 1 7 .2 6 4 -0 4

M a ria L ú c ia d o s S an to s

R ua S e ve r in o B o rg e s , 6 3 .

P e d ra s d e F og o -P B

R G nO20221 1 0

C P F n007 9 .6 8 9 .1 9 4 -0 1

G ilv a M a ria R o se n d o d a S ilv a S an to s

R ua E rn a n d e s G a sp a r d o s S an to s , 1 9 6 .

P e d ra s d e F og o -P B .

R G nO .2 9 0 .2 4 0 2 a v ia S S P /P E

C P F n059 1 .3 4 7 .2 0 4 .7 2

M a rlia o s S an to s S ilv a ----- - - - - - - - - - - - _

R ua W ils o n R ib e iro d e M ede iro s , 3 6 9 .

P e d ra s d e F og o :"P B

R G nO3 .6 6 5 .4 1 4 S S P /P B

C P F n009 3 .6 0 8 .3 6 4 -6 0

K a ro la yn e E un ic e d e M a to s

R ua P ro f. G e tú lio C . R od r ig u e s G uede s , 5 7 .

P e d ra s d e F og o -P B

R G n03 .5 5 2 .3 7 3 2 a v ia

C P F n008 9 .2 9 0 .6 4 4 -8 5
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A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia d o s A m ig o s d e P e d ra s d e F o g o P B

C N P J /M F nO 0 2 .6 4 7 .7 8 1 /0 0 0 1 -3 6

P e d ra s d e F o g o - P B

J é s s ic a d e L im a P e re ira

R u a P ro f. G e tú lio C . R o d r ig u e s G u e d e s , 4 9 .

P e d ra s d e F o g o -P B

R G nO3 .6 2 7 .4 2 1

C P F n 0 0 8 4 .8 8 3 .3 3 4 -1 2

S e ve r in a A n to n ia d a C o n ce iç ã o

R u a P ro f. G e tú lio C . R o d r ig u e s G u e d e s , 4 9 .

P e d ra s d e F o g o -P B

R G n 0 3 0 7 4 6 .1 7 7

C P F n 0 0 9 1 .5 5 3 .5 1 4 -9 2

E d vo n e P e re ira d e M e n e ze s

R u a C ir ia c o J o rg e d e M a to s , 3 7 .

P e d ra s d e F o g o -P B

R G n 0 1 5 9 9 5 6 6

C P F n 0 0 3 3 4 1 1 9 7 4 -0 0

S u am i P o n te s d a S ilv a

R u a C ir ía c o J o rg e d e M a to s , 4 5 .

P e d ra s d e F o g o -P B

R G n 0 1 .7 9 0 .5 9 7

C P F n 0 2 8 5 .0 8 8 .9 0 4 -0 0

S é rg io F ig u e ire a o S o a re s ;- - - - - - - - - - - - - - - - _

R - E d in a ld o R o d r ig u e s C h a ve s , 6 5 .

P e d ra s d e F o g o -P B

R G n 0 7 0 1 .4 0 0 S S P /P B

C P F n 0 2 9 1 .3 0 1 .7 4 4 -4 9

T e re z a C r is t in a G o n d im d e M e d e iro s

R u a P r im e iro d e m a io , 2 1 7 .

P e d ra s d e F o g o -P B

R G - 7 9 2 0 5 4 S S P /P B

C P F nO3 8 0 .1 6 6 .0 5 4 -0 0
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Assoc iação Com un itá ria dos Am igos de Pedras de Fogo PB

CNPJ/M F nO02 .647 .781 /0001 -36

Ped ras de Fogo - PB

Jana ína M endes de L im a

Rua G abrie l M on te iro da S ilva , 697 .

Ped ras de Fogo -PB

RG 433 .7592 SSP /PE

CPF 824152424 -20

Todos Assoc iados a AC - APEGO são res iden tes no M un ic íp io de

Pedras de Fogo , com CEP 58 .328 -000

Pedras de Fogo , 20 de ab ril de 2015 .

j~;;oclvh J~ ~d:;
Teo tôn io A lves dos San tos

D ire to r-G e ra l

~ ..'1}~~:ec.--ek-~~
Rosé lia F ranc isca da S ilva

D i re to ra -Ad m in is tra tiva

~~W -~~cr:~ il~~ ~
D ire to ra de O perações
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I lu s tr ís s im o S en h o r

D r . S am ir A m an d o G ra n ja N o b re M a ia

D D . C o o rd e n a d o r-G e ra l d e R ad io d ifu sã o C om u n itá r ia

M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s

E sp la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 ° A n d a r

C E P : 7 0 0 4 4 -9 0 0 / B ra s íl ia -D F

P ro c e s so N ° 5 3 9 0 0 .0 1 7 5 6 1 /2 0 1 5 -5 5

MP PESO I WEIGHT (kg)

O Q( 15 C L

j ,fíflrnf 2 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
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A s s o c ia ç ã o C o m u n i t á r ia d o s A m ig o s d e P . d e F o g o

R u a S e v e r in o G o n ç a lo d o N a s c im e n t o , 1 6 1 .

P la n a l t o , P e d r a s d e F o g o -P B

C E P : 5 8 .3 2 8 - 0 0 0

-------- --

•
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017561/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PEDRAS DE FOGO/PB

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Maria da Piedade Barbosa da
Silva

381.153.524-20 Diretor de
Operações

12/10/2013
12/10/2016

Roselia Francisca da Silva Lima 872.684.184-34 Diretor
Administrativo

12/10/2013
12/10/2016

TEOTONIO ALVES DOS
SANTOS

084.841.964-29 Diretor Geral 12/10/2013
12/10/2016

(83) 91114151
(83) 32319772
(83) 91114151
(83) 32319772

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento SEI 0520119).
2) Estatuto Social: fls. 3 a 8 (doc. nº 53900.073572/2015-15 - Ofício 25/2015 SEI 0890632).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 8º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 10/11 (Requerimento SEI 0520119). (12.10.2013 - 12.10.2016)
Diretor(a) Geral: Teotônio Alves dos Santos;
Diretor(a) Administrativo(a): Rosélia Francisca da Silva;
Diretor(a) de Operações: Maria da Piedade Barbosa da Silva.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 18 a 20 (doc. nº 53900.073572/2015-15 - Ofício 25/2015 SEI
0890632).
5) CNPJ: fl. 18 (Requerimento SEI 0520119).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 13 (Requerimento SEI 0520119).
7) Declaração de conformidade: fl. 12 (Requerimento SEI 0520119).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 14 a 17 (doc. nº 53900.073572/2015-15
- Ofício 25/2015 SEI 0890632).

***CONCLUSÕES:
- Apesar de dois dos três diretores terem o sobrenome ?Silva?, não há relação de parentesco entre eles que
configure vínculo familiar.
- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 337/2016/SEI-MC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.017561/2015-55.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO , autorizada
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Pedras de
Fogo, estado da Paraíba, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda,
se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0948245 e o código CRC D2B219D8.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PB Distrito: Pedras de Fogo

Município: Pedras de Fogo Sub Distrito:
Canal: 198 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO CNPJ: 02.647.781/0001-36

Nome Fantasia: 'RPF - FM RADIO COMUNITARIA' Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA LUCIANO FREIRE DE MEDEIROS, S/N Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02647781000136 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 58328000 Logradouro: RUA LUCIANO FREIRE DE MEDEIROS, S/N

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PB

Município: Pedras de Fogo Distrito: Pedras de Fogo SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 58328000 Logradouro: RUA: ANDRE VIDAL DE NEGREIROS NR. 145

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PB

Município: Pedras de Fogo Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

16/06/2005 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537300000551999 Fistel: 50011950986

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

207 PortariaPortaria  MCMC  25/02/2002 07/03/2002
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

32687 ATOATO  SCMSCM  07/01/2003 09/01/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

558 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  15/06/2005 16/06/2005
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

53289 ATOATO  CMPRLCMPRL  03/10/2005 11: 04/10/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO - CNPJ/CPF
(02.647.781/0001-36)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: PEDRAS DE FOGO/PB Canal: 198

Indicativo: ZYT699

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.017561/2015-55

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE
FOGO

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS
DE FOGO, entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Pedras de Fogo, Estado da Paraíba.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 11/02/2016,
às 14:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0960894 e o código CRC C4375119.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO

CNPJ: 02.647.781/0001-36

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:33:04 do dia 24/02/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 25/03/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à  hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

4 de 8 14/10/2015 14:11
Parecer Jurídico nº 475/2015/SEI-MC (0986971)         SEI 53900.017561/2015-55 / pg. 11



ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3838/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.017561/2015-55.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE
PEDRAS DE FOGO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pedras de Fogo, estado da Paraíba, por meio da
Portaria nº 207, publicada no DOU de 7/3/2002, e Decreto Legislativo nº 558,
publicado no DOU de 16/6/2005.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 16/6/2015. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 14/5/2015, à fl. 1 (Requerimento SEI
0520119), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo
Único da Lei nº 9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela
Portaria nº 4334/2015.

 

 
REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE
PEDRAS DE FOGO                                                  
 
QUADRO DIRETIVO

Diretor(a) Geral: Teotônio Alves dos Santos;

Diretor(a) Administrativo(a): Rosélia Francisca da Silva;

Diretor(a) de Operações: Maria da Piedade Barbosa da
Silva.

 
 

3.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

Ok, fls. 3 a 8
(Ofício 25/2015
SEI 0890632)

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de

O k , fls. 10/11
(Requerimento
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Pessoas Jurídicas. SEI 0520119)

3.
Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, fls. 18 a 20
(Ofício 25/2015
SEI 0890632)

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok, fl. 12
(Requerimento
SEI 0520119)

5.
Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, Certidões
SIGEC SEI
0986970

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, fl. 18
(Requerimento
SEI 0520119)

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, fls. 14 a 17
(Ofício 25/2015
SEI 0890632)

 

4.                       Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação de Análise
de Denúncias, Despacho Interno SEI 0960894, não existem Processos de Apuração
de Infração atribuídos para a entidade que impliquem em reincidência em intervalo
menor que um ano para mesma infração, o que poderia ensejar revogação de
outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

CONCLUSÃO

5.                  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC (0986971).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017561/2015-55, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de junho de 2015, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Pedras de Fogo/PB.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.017561/2015-55, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de junho de 2015,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE
FOGO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pedras de Fogo/PB.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 24/02/2016, às 16:44, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às
13:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 03/03/2016, às 08:45,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 03/03/2016, às
11:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0986975 e o código CRC 50201B85.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.017561/2015-55

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.017561/2015-55 (ver
documento 0986975), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE
PEDRAS DE FOGO solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pedras de Fogo / PB, encaminho as minutas da
Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/03/2016, às
15:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1009555 e o código CRC 45A42870.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017561/2015-55, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 16 de junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Pedras de
Fogo/PB.
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Fogo/PB.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53900.017561/2015-55, resolve:

                      

                       Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de junho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE
PEDRAS DE FOGO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedras de Fogo/PB.

 

                      Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1043/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53900.017561/2015-55, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de junho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE
PEDRAS DE FOGO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedras de Fogo/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1020583 e o código CRC BEE9CA1D.
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EM Nº 337/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017561/2015-55, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de junho de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Pedras de Fogo/PB.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1020591 e o código CRC 7DF5B5F4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16941/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE
PEDRAS DE FOGO
Rua Severino Gonçalo do Nascimento, nº 161 - Planalto
58.328-000 - Pedras de Fogo - PB

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.
Referência: Processo nº 53900.017561/2015-55.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1043, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131270 e o código CRC 59716696.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.173218 7 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003932173
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3932173 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.173218 7 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003932173
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3932173 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.017561/2015-55

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

 

                          Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho as minutas da Portaria e da
Exposição de Motivos atualizadas, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/07/2016, às 09:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1214473 e o código CRC EDD40449.

Minutas e Anexos

MINUTA PORTARIA
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53900.017561/2015-55, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de junho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS
DE PEDRAS DE FOGO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedras de Fogo/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.
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Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MINUTA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017561/2015-55, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de junho de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO , para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Pedras de Fogo/PB.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.017561/2015-55

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1755793 e o código CRC 6CD79558.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017561/2015-55 SEI nº 1755793
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.017561/2015-55

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 31/03/2017, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1755796 e o código CRC 13C373D4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017561/2015-55 SEI nº 1755796
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.017561/2015-55

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 3838/2016 (Evento SEI 0986975) e do Parecer
Conjur nº 475/2015 (Evento SEI 0986971), encaminho a Portaria e a Exposição de
Motivos anexas, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1755798 e o código CRC C694C8FA.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017561/2015-55, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 16 de junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Pedras de
Fogo/PB.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 GILBERTO KASSAB

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta do Processos Administrativos nº 53730.000055/1999 e
53900.017561/2015-55, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de junho de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE
FOGO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pedras de Fogo/PB.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.017561/2015-55 SEI nº 1755798

Despacho CGRC_CC 1755798         SEI 53900.017561/2015-55 / pg. 35



 

PORTARIA Nº 1909/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta do Processos Administrativos
nº 53730.000055/1999 e 53900.017561/2015-55, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de junho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE
PEDRAS DE FOGO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedras de Fogo/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1793204 e o código CRC 8B86E370.

Referência: Processo nº 53900.017561/2015-55 SEI nº 1793204
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017561/2015-55, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 16 de junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Pedras de
Fogo/PB.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1793219 e o código CRC 9D1374F8.

Referência: Processo nº 53900.017561/2015-55 SEI nº 1793219
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.017561/2015-55

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1909/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 17:44, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1983133 e o código CRC 05EB965D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017561/2015-55 SEI nº 1983133
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 27/06/2017 15:12:55

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4398365

   Data prevista de publicação: 28/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9959211 ATO PORTARIA Nº 1896 MIN.rtf
8c49c17b3619e230

d171eb6fd9fd5f09
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959212 ATO PORTARIA Nº 1897 MIN.rtf
5db29d4c7897a42c

c218856c43de418d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959213 ATO PORTARIA Nº 1898 MIN .rtf
e0aa467f5f9f9907

d0c06b217829df5b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959214 ATO PORTARIA Nº 1899 MIN .rtf
a573f49f8bb350b7

f3a59110f70e4256
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959215 ATO PORTARIA Nº 1900 MIN .rtf
81dd1664784584db

1191dfa7f5b9a6a0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959216 ATO PORTARIA Nº 1901 MIN.rtf
cfa5244dd043c758

fff2453427e945d4
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959217 ATO PORTARIA Nº 1902 MIN .rtf
9e499f5a5822e64b

67ef986de044f617
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959218 ATO PORTARIA Nº 1903 MIN.rtf
eca8f11af31213bc

d865b8c14bdf30c2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959219 ATO PORTARIA Nº 1904 MIN.rtf
b4c1a967cc116d3f

a7bfc8847b1b609b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959220 ATO PORTARIA Nº 1906 MIN.rtf
4223a9eb7160b232

4059be560964b810
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4398365

1 de 2 27/06/2017 15:13
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9959221 ATO PORTARIA Nº 1907 MIN .rtf
1b88534e5e148d01

25458acf9649847c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959242 ATO PORTARIA Nº 1908 MIN.rtf
b0a840af4701368a

ef4b31dff90e4f17
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959244 ATO PORTARIA Nº 1909 MIN.rtf
68cb0a70b84caf58

0c132919f3061dfe
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959245 ATO PORTARIA Nº 1910 MIN.rtf
c26e859c9efff821

39c17abe94207252
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959246 ATO PORTARIA Nº 1911 MIN.rtf
1781cc2ed8012f66

071d38850babd557
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959247 ATO PORTARIA Nº 1912 MIN.rtf
ed4f1fb1f92ceecc

b26ab7c04c71887b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959248 ATO PORTARIA Nº 1913 MIN.rtf
e7e073fdd89daf7b

4ce1052600cb53e9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959249 ATO PORTARIA Nº 1914 MIN.rtf
bc5d4718767fafbe

31c66e2fc5506278
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959250 ATO PORTARIA Nº 1916 MIN.rtf
985743cfe7d8bb8b

af1d8c52524318b6
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959251 ATO PORTARIA Nº 1917 MIN.rtf
31687d9550409ec2

072b0148c8aa1f2a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 122,00 R$ 4.030,88
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.901-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001201/1998 e nº
53000.015612/2013-96, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DA COMUNICAÇÃO PARA O DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO DE VARZEDO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Varzedo/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.902-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.007329/2014-71 e nº
53640.001545/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
maio de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE MO-
RADORES DO BRAVO, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra Pre-
ta/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.903-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.069884/2013-14 e nº
53790.001346/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
Julho de 2013, a autorização outorgada à Sociedade Carnavalesca 25
Horas, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Boa Vista das Mis-
sões/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.904-SEI, DE 7 E JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998 e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.070526/2013-46 e nº
53640.0002019/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fe-
vereiro de 2014 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE TREMEDAL, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Tremedal/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.906-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051378/2012-80 e nº
53700.000652/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Caracol, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Caracol/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.907-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53103.000101/1998 e nº
53900.038993/2015-08, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL E COMUNITÁRIA LUIZ MORAES, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Vicência/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.908-SEI, DE 7 DE JUHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.008065/2014-20 e nº
53830.000549/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Dourado, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dourado / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.909-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processos Administrativos nº 53730.000055/1999 e
53900.017561/2015-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Pedras de Fogo/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.910-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058095/2011-88 e nº
53760.000470/1998, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
novembro de 2010, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária de Rádio de São João do Piauí para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de São João do Piauí/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.911-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.021042/2014-19 e nº
53103.000596/1998, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária Educacional e Cultural de Abreu e Lima - ACECAL para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Abreu e Lima/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.912-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.055775/2011-40 e nº
53830.001735/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
Setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Educação Ambiental de Fartura, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
F a r t u r a / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.913-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.000022/1999 e nº
53900.041642/2015-76, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MÃE
RAINHA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Independência / RS.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940363 e o código CRC AA25546F.

Referência: Processo nº 53900.017561/2015-55 SEI nº 1940363
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31133/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO
Rua Severino Gonçalo do Nascimento, nº 161 - Planalto
58.328-000 - Pedras de Fogo - PB
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.017561/2015-55.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE
FOGO, sediada em Pedras de Fogo - PB, foi renovada pelo prazo de dez anos, a
partir de 16/06/2015, conforme Portaria nº 1.909, de 07/06/2017, publicada no
DOU de 28/06/2017. (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/07/2017, às
10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2036990 e o código CRC 4634D7B2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31133/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017561/2015-55 - Nº SEI: 2036990
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EM nº 00961/2017 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.017561/2015-55, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 
de junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Pedras de Fogo/PB. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 43 347/20 1 7/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

r 'ïes• 	
c1t1~,raL,t:: 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe,  

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

14/2017 	( 	53000.006805/2014-37 	Associação das Mulheres Produtoras Sítio Alegre 

16/2017 	53000.014127/2010-52 	Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
18/2017 	53000.013444/2010-51 	Social Cultural de Campo Magro PR (Associação 

Comunitária de Campo Magro) 

19/2017 	1 53900.003577/2014-16 1 	Conselho Comunitário de Radiodifusão de 
Veranópolis 

21/2017 	̀ 1 53900.009349/2014-33 1 	 Associação Comunitária Claraval 

23/2017 	53000.057231/2011-12 
FM 	

Associação Radio Comunitária Campestre 

25/2017 	. 	53900.001487/2014-74 Associação Cultural das Entidades Mantenedoras de 
Radiodifusão Comunitária 
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926/2017 

927/2017 

53000.027624/2012-82 
L_ 

53900.021042/2014-19 

Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do 
Oeste - ACEVE 

Associação Comunitária Educacional e 
Cultural de Abreu e Lima — ACECAL 

931/2017 53000.058095/2011-88 Associação Comunitária de Rádio de São João do 
Piauí 

932/2017 53000.069884/2013-14 Sociedade Carnavalesca 25 Horas 

933/2017 53000.028900/2013-19 Associação Comunitária Vila Alzira 

934/2017  53000.055766/2011-59 Associação de Desenvolvimento   Artístico Cultural e 

935/2017 53000.055775/2011-40 Associação Comunitária Educação Ambiental de 
Fartura 

936/2017 53000.056613/2011-29 Associação Comunitária dos Moradores do Bairro 
Centro 

937/2017 " 	53900.008065/2014-20 Associação Comunitária Dourado 

938/2017, 53900.008480/2014-83 Associação Comunitária de Apoio ao Esporte e á 
Cultura de Cedro-CE 

Associação Comunitária da Comunicação Para o 
942/2017 m 	53000.015612/2013-96 Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico De 

Varzedo 

943/2017 53000.039997/2012-04 Associação Movimento Rádio Comunitária Paixão 
FM 

961/2017 53900.017561/2015-55 
Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de 

Fogo 

962/2017 53000.070526/2013-46 Associação Comunitária de Tremedal 

963/2017 53000.051378/2012-80 
Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Artístico e Cultural de Caracol 

970/2017 53900.012810/2014-35 Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol 

975/2017 53900.007769/2015-66 Associação Comunitária Cultural Carmelitana 
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976/2017 _53900.042116/2015 -23 

977/2017 53900.041642/2015 -76 

978/2017  53000.056644/2012 -61 

979/2017 53000.042814/2013-19 

980/2017  53900.017153/2015 -01 

981/2017 ò 53900.046836/2015 -68 

982/2017 53900.039463/2015 -79 

983/2017 t 53900.046499/2015 -17 

985/2017 _ 53900.039625/2015 -79 

986/2017 
C~- 

53000.050949/2012 -69 

992/2017 53000.073920/2013 -36 

994/2017 53000.026277/2011 -90 

995/2017 53000.055153/2010 -31 

999/2017 53000.022324/2010 -45 

1002/2017 53000.051747/2011 -53 

1004/2017 53000.029342/2009 -14 

1005/2017 53000.043193/2011 -11 

Associação Comunitária Sambeneditense 

Associação Mãe Rainha 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Boa Nova de Goianésia 

Associação Comunitária Cultural, Terapêutica E 
Ambiental de Imperatriz 

Associação Comunitária Pratapolense de Radiofusão 

Associação Civil Filantrópica Asilo Vila do Sol 

Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas de 
Paz de Alto Rio Novo/ES 

Associação Cultural e Comunitária de Itaberaí 

Associação Comunitária de Comunicação Educativa - 
Acce 

Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Junqueirópolis 

Associação Comunitária Deus e o Povo do Sitio 
Cavaleiro Município das Correntes PE 

Instituto Movimento da Comunidade 

Associação Rádio Comunitária Balsas FM 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Morretes 

Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Artístico E Cultural de Vale de São Domingos 

(acodac) 

Associação Comunitária Voz da Liberdade de 
Turilândia (liberdade Fm) 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural, 
Social e Turística de Vassouras 
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1006/2017 	j53000.057527/2011-33 

1009/2017 	1 53000.053969/2012-91 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 

Associação de Preservação Ambiental e Cultural de 
São Salvador do Tocantins 

010/2017 53000.072859/2013-18 (Associação Educativa do Movimento de Radiodifusão 
Comunitária de Vila Velha 

1012/2017 53000.003765/2014-71 Associação Comunitária Cultural e Educacional de 
Ponta Porã 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 09/10/2017, às 
15:17, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/veritíca.html  

r 
	informando o código verificador 2269855 e o código CRC C818B2F0. 

Ein caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 43347/2017/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-11 - N° SEI: 2269855 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.017561/2015-55
Referência: Ofício nº 043347/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 043347 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 01/11/2017, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2354665 e o código CRC 43096859.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017561/2015-55 SEI nº 2354665
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327995)         SEI 53900.017561/2015-55 / pg. 53



2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327995)         SEI 53900.017561/2015-55 / pg. 64



13

53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327995)         SEI 53900.017561/2015-55 / pg. 65



14

53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.017561/2015-55.

Entidade: Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo​

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/07/2019, às 19:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/07/2019, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 20:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4343097 e o código CRC E607B419.

Despacho SEARC 4343097         SEI 53900.017561/2015-55 / pg. 81



 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017561/2015-55,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária dos Amigos de Pedras
de Fogo, inscrita no CNPJ nº 02.647.781/0001-36, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 16 de Junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pedras de Fogo, estado da Paraíba, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 3838/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1909, de 07
de Junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.017561/2015-55 SEI nº 4343097
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EM nº 00537/2019 MCTIC
 

Brasília, 25 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.017561/2015-55,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de Fogo, inscrita no CNPJ nº 02.647.781/0001-36, 
explore  pelo  prazo  de  dez  anos  a  partir  de  16  de  Junho de  2015,  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Pedras de Fogo, estado da Paraíba,  em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3838/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1909, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes

Exposição de Motivos nº 00537/2019 MCTIC (4671516)         SEI 53900.017561/2015-55 / pg. 83



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35244/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.017561/2015-55.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4671691 e o código CRC 27678238.

Referência: Processo nº 53900.017561/2015-55 SEI nº 4671691
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